
 

 

 EDITAL  
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOCA CLAUDINO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 260427CE00007 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº. 00007/2026 

O MUNICÍPIO DE JOCA CLAUDINO/PB, TORNA PÚBLICO, PARA CONHECIMENTO DE QUANTOS 

POSSAM INTERESSAR, QUE A PREFEITURA MUNICIPAL, REALIZARÁ POR MEIO DO SITE 
WWW.PORTALDECOMPRASPUBLICAS.COM.BR, CONCORRÊNCIA Nº 00007/2026, NA FORMA 
ELETRÔNICA, COM CRITÉRIO DE JULGAMENTO MENOR PREÇO GLOBAL, E SOB O REGIME DE 
EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL, TUDO DE ACORDO COM ESTE INSTRUMENTO E EM 
OBSERVÂNCIA A LEI FEDERAL Nº 14.133/2021, DA LEI COMPLEMENTAR Nº 123/2006, DECRETO 
MUNICIPAL Nº 03/2024, E LEGISLAÇÃO PERTINENTE, CONSIDERADAS AS ALTERAÇÕES 
POSTERIORES DAS REFERIDAS NORMAS, CONFORME OS CRITÉRIOS E PROCEDIMENTOS A 
SEGUIR DEFINIDOS. 

 
 
Data de abertura da sessão pública: 18/05/2026. Horário: 08:00 - horário de Brasília. 
Data para início da fase de lances: Prevista para ocorrer nessa mesma sessão pública. 
Local: Portal de Compras Públicas – www.portaldecompraspublicas.com.br 
Critério de Julgamento: Menor Preço Global 
Modo de disputa: Aberto e Fechado 

Publicidade: A publicidade do edital será realizada através do Portal Nacional de Contratações 
Públicas (PNCP), Diário Oficial da União (DOU), Diário Oficial do Estado (DOE/PB), Jornal A União, 
Diário Oficial dos Município do Estado da Paraíba (FAMUP/PB), e no Portal da Transparência da 
Prefeitura Municipal de Joca Claudino/PB, TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e 
Documento – Tribunal de Contas do Estado da Paraíba. 

 
 
Não havendo expediente, ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 
abertura do certame na data marcada, a sessão pública será transferida para uma data 
posterior, mediante comunicação do Agente de Contratação aos licitantes. 

 

1. DO OBJETO.  
1.1. O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para Contratação 
de empresa de construção civil para obra de Reforma do Mercado Público Municipal de 
Joca Claudino/PB, de acordo com as condições, e exigências estabelecidas neste Edital e seus 
anexos. 
1.2. As especificações do objeto ora licitado, bem como os quantitativos e os respectivos códigos 
dos itens, encontram-se devidamente detalhados no Termo de Referência e no Projeto Básico - 
Anexo I deste instrumento. 
1.3. O objeto da licitação tem a natureza de obra comum de engenharia, com fornecimento de 
mão de obra e material. 
1.4. O regime de execução do contrato será o de empreitada por preço global. Compreendendo 
todas as etapas da obra, serviços e instalações necessárias, sob inteira responsabilidade da 
contratada, obrigando-se a contratada a fornecer todo o material que será utilizado na realização 
da obra. 
1.5. A licitação será realizada em um único item. 

1.6. O critério de julgamento adotado será o menor preço global, considerado o menor 
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dispêndio para a Administração, nos termos do art. 34 da Lei nº 14.133/2021, e observadas as 
exigências contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 
1.7. Na referida contratação será concedido tratamento diferenciado e simplificado para as 
Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, nos limites previstos da Lei 123/06, consideradas 
as hipóteses e condições estabelecidas no Art. 4º, da Lei 14.133/21. 
1.8. Todas as referências de tempo neste Edital, no respectivo aviso e durante a sessão pública 
obedecerão ao horário de Brasília - DF. 
1.9. No caso de alguma discrepância entre as especificações deste objeto descritas no sistema 
Portal de Compras Públicas e as constantes deste edital, prevalecerão as últimas. 

2. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS  
2.1. As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação orçamentária 
própria, prevista no orçamento, exercício de 2026, na classificação abaixo: 

 
02.010 GABINETE DO PREFEITO 
02.050 SECRETARIA DE INFRA–ESTRUTURA URBANA E RURAL 
15 451 0110 1018 REFORMA E AMPLIAÇAO DE MERCADOS PUBLICOS 

15001000 RECURSOS LIVRES (ORDINÁRIO) 
114 4490.51 99 OBRAS E INSTALAÇÕES 

17000000 OUTRAS TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS OU INSTRUMENTOS CONGÊNERES DA UNIÃO 

115 4490.51 99 OBRAS E INSTALAÇÕES 

 

3. DO CREDENCIAMENTO  
3.1. O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no PORTAL DE COMPRAS 
PÚBLICAS que permite a participação dos interessados na modalidade LICITATÓRIA 
CONCORRÊNCIA, em sua FORMA ELETRÔNICA. 
3.2. O cadastro deverá ser feito no Portal indicado, no sítio 
www.portaldecompraspublicas.com.br. 

3.3. Os interessados deverão atender às condições e procedimento constantes do referido site, 
cujo credenciamento implica a responsabilidade do licitante ou de seu representante legal e a 
presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes ao certame. 
3.4. O licitante responsabilizar-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu 
nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos 
praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do 
sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso 
indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 
3.5. É de responsabilidade do licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante 
o processo licitatório e responsabilizar-se pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da 
inobservância de mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão 
3.6. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no 
PORTAL DE COMPRAS PUBLICAS e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela 
informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo 
identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 
3.6.1. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no 

momento da habilitação. 

 

4. DA PARTICIPAÇÃO NA CONCORRÊNCIA  
4.1. Poderão participar dessa Concorrência interessados cujo ramo de atividade seja compatível 
com o objeto desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular no 
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PORTAL DE COMPRAS PÚBLICAS. 

4.1.1. A licitação será realizada à distância e em sessão pública, por meio do sistema disponível 
no endereço eletrônico: www.portaldecompraspublicas.com.br. 
4.1.2. Deverão ser observadas as normas e procedimentos estabelecidos pelo provedor do 

sistema, disponíveis no referido sítio eletrônico para acesso ao sistema e operacionalização. 
4.1.3. A participação neste certame é aberta a quaisquer interessados, inclusive as 

Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, nos termos da legislação vigente. 
4.1.4. Será concedido tratamento favorecido para empresas enquadradas como microempresas 

e empresas de pequeno porte, relativo a receita anual, inclusive para as sociedades cooperativas 
mencionadas no artigo 34 da Lei nº 11.488/2007, para o microempreendedor individual - MEI, 
nos limites previstos da Lei Complementar nº 123/2006 e no artigo 4º da Lei nº 14.133/2021. 
4.3. Não poderão participar desta licitação os interessados: 
4.3.1. Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da 

legislação vigente. 
4.3.2. Que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s). 

4.3.3. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para 
receber citação e responder administrativa ou judicialmente. 
4.3.4. Que se enquadrem nas vedações previstas nos artigos 9º e 14 da Lei nº 14.133/2021. 

4.3.5. Que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de 
dissolução ou liquidação. 
4.3.6. Cujo estatuto ou contrato social não incluir o objeto desta licitação. 

4.3.7. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição 
(Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário). 
4.3.8. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato 

agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que 
possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, 
nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei n.º 14.133, de 
2021. 
4.3.9. Não será admitida a participação de empresas que possuam nos seus quadros, 

funcionários ou servidores do MUNICÍPIO DE JOCA CLAUDINO/PB, inclusive na condição de sócio 
ou dirigente. 
4.4. É vedada a participação de pessoas jurídicas reunidas sob a forma de consórcio. 

4.4.1. A vedação à participação de interessados que se apresentam constituídos sob a forma de 
consórcio não terá prejuízos à competitividade do certame, visto que, em regra, a formação de 
consorcio é admitida quando o objeto a ser licitado envolve questões de alta complexidade ou de 
relevante vulto, em que empresas, isoladamente, não teriam condições de suprir os requisitos do 
edital, o que não se aplica no presente certame. Tendo em vista que é prerrogativa do Poder 
Público, na condição de contratante, a escolha da participação, ou não, de empresas constituídas 
sob a forma de consórcio, conforme se depreende do texto da Lei 14.133/2021, que em seu 
artigo 15º que atribui à Administração a prerrogativa de admissão de consórcios em licitações 
por ela promovidas, conclui-se que a vedação de constituição de empresas em consórcios, para 
o caso concreto, é o que melhor atende ao interesse público, por prestigiar os princípios da 
competitividade, economicidade e moralidade. Essa decisão com relação a vedação à participação 
de consórcios visa exatamente afastar a restrição à competição, na medida em que a reunião de 
empresas que, individualmente, poderiam realizar a prestação dos serviços, reduziria o número 
de licitantes permitida a participação de pessoas jurídicas que estejam reunidas em consórcio. 
Vale ressaltar que o valor da contratação não é de grande vulto e o objeto não ser de alta 
complexidade, havendo diversas empresas nesse ramo, não será admitido a participação de 
consórcio na presente contratação 
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4.5. Como condição para participação na Concorrência, a licitante assinalará “sim” ou “não” em 
campo próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações: 

4.5.1. Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123/2006, 
estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49 e que não 
celebrou contratos com a Administração Pública cujos valores extrapolam a receita bruta máxima 
admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte. 

4.5.1.1. Nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno 
porte, a assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame; 

4.5.1.2. Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas 
de pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter 
direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123/2006, mesmo que 
microempresa, empresa de pequeno porte. 
4.5.2. Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos, bem como 

de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos 
direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 
infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 
vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de 
habilitação definidos no instrumento convocatório. 
4.5.3. Que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta 

apresentada está em conformidade com as exigências editalícias. 
4.5.4. Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da 

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 
4.5.5. Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 

emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos 
termos do Art. 7°, XXXIII, da Constituição Federal. 
4.5.6. Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante 

ou forçado, observando o disposto nos Incisos III e IV, do Art. 1º e no Inciso III, do Art. 5º da 
Constituição Federal. 
4.5.7. Que cumpre os requisitos estabelecidos no Art. 16, da Lei 14.133/21, nesse caso apenas 

para o licitante organizado em cooperativa. 
4.5.8. Que a proposta foi elaborada de forma independente. 

4.5.9. Que cumpre com a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para 
reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade previstas na 
legislação, conforme disposto no art. 93 da Lei nº 8.213/1991. 
4.6. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às 
sanções previstas em lei e neste Edital. 

 

5.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, 
concomitantemente com os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a 
descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da 
sessão pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa 
documentação. 
5.1.1. No tocante a documentação mencionada no item anterior, em observância ao 

princípio constitucional da eficiência, a documentação de habilitação deverá ser 
anexada junto da proposta até a data da abertura da sessão e não em momento 
posterior, adverte-se que todas as certidões deverão estar validas e devem, 
obrigatoriamente, terem sido emitidas antes da data e horário previstas para a 
realização do certame. Ressalta-se que, diferente dos órgãos federais, este ente 

5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE 

HABILITAÇÃO. 



 

 

municipal não utiliza o sistema usado no âmbito federal (SICAF), sistema que viabiliza 
a análise de habilitação independente do envio de documentos pelos concorrentes, 
visto que o cadastro das empresas participantes é obrigatório e prévio a qualquer 
certame a nível federal. 
5.1.2. Relativo ao sigilo dos participantes, o envio dos documentos pelos licitantes em 

momento inicial, junto da proposta, não violará a confidencialidade dos participantes 
antes do momento oportuno, visto que, os sistemas utilizados para a realização de 
processos eletrônicos, não permitem a visualização de nenhum arquivo inserido pelo 
licitante, fato que só ocorre após a classificação dos vencedores, o que se dá após a 
fase de lances. 
5.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, 
ocorrerá por meio de chave de acesso e senha. 
5.2.1. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e 

os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema 
5.3. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de 
habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do 
art. 43, § 1º da LC nº 123/2006. 
5.4. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 
pública da Concorrência, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante 
da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 
5.5. Não será estabelecida, nesta etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas 
apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e 
julgamento da proposta. 
5.6. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado 
somente serão disponibilizados para avaliação do Concorrência e para acesso público após o 
encerramento do envio de lances. 
5.7. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer 
acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso. 
5.8. As propostas deverão ser acompanhadas de garantias, como segurança a administração 
pública, conforme art. 58 da Lei nº 14.133/2021. 
5.9. A garantia da proposta deverá ser encaminhada quando da apresentação dos documentos 
de habilitação, em respeito ao sigilo das propostas. 
5.10. Durante a sessão pública, a comunicação entre o Agente de Contratação e os licitantes 
ocorrerá exclusivamente mediante troca de mensagens, em campo próprio do sistema eletrônico. 

 

6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA.  
6.1. O licitante deverá enviar sua PROPOSTA mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, 
de todos os campos necessários e obrigatórios para o exame de forma objetiva da sua real 
adequação e exequibilidade, tais como: 
6.1.1. Valor unitário do item: expresso em moeda corrente nacional. 
6.1.2. Quantidade: conforme fixada no Termo de Referência - Anexo I. 

6.1.3. Descrição do objeto: contendo as informações similares à especificação do Termo de 
Referência - Anexo I. 
6.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 

6.3. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições 
nelas contidas, em conformidade com o que dispõe este Edital e seus anexos, assumindo o 
proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer 
os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e 



 

 

qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua 
substituição. 
6.4. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 
indiretamente no fornecimento dos bens ou serviços. 
6.5. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob 
alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 
6.6. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais 
variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da 
empresa nos últimos doze meses. 
6.7. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão 
retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 
6.8. O prazo de validade da proposta não será inferior a 90 DIAS, a contar da data de sua 
apresentação. 
6.9. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de 
contratações públicas, e edital, quando participarem de licitações públicas. 
6.10. As propostas ficarão disponíveis no sistema eletrônico e qualquer elemento que possa 
identificar o licitante importa desclassificação da proposta correspondente, sem prejuízo das 
sanções previstas neste Edital. 
6.11. Qualquer elemento que possa identificar o licitante importará na desclassificação da 
proposta, razão pela qual os licitantes não poderão encaminhar documentos com timbre ou 
logomarca da empresa, assinatura ou carimbo de sócios ou outra informação que possa levar a 
sua identificação, até que se encerre a etapa de lances 
6.12. As propostas cadastradas pelos licitantes no sistema eletrônico que descumprirem as 
exigências do edital quanto à forma de sua apresentação e/ou apresentarem erros que 
prejudiquem a oferta de lances e o caráter competitivo do certame, também serão 
desclassificadas mediante decisão fundamentada do Agente de Contratação. 
6.13. A verificação da conformidade das propostas poderá ser feita exclusivamente em relação 
à proposta mais bem classificada. 
6.14. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos 
contratados pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas da União e, após o devido 
processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas 
necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou 
condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos 
prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução 
do contrato. 

 

7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de 
sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 
7.2. O Agente de Contratação verificará as propostas apresentadas, desclassificando, aquelas 
que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios 
insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência, 
conforme art. 59 da Lei nº 14.133/2021. 
7.2.1. Qualquer elemento que possa identificar o licitante importará na desclassificação da 

proposta, razão pela qual os licitantes não poderão encaminhar documentos com timbre ou 
logomarca da empresa, assinatura ou carimbo de sócios ou outra informação que possa levar a 
sua identificação, até que se encerre a etapa de lances 

7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS, FORMULAÇÃO 

DE LANCES E NEGOCIAÇÃO 



 

 

7.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 
acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 
7.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido 

contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 
7.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 
participarão da fase de lances. 
7.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Agente de 
Contratação e os licitantes. 
7.5. Aberta a etapa competitiva, os licitantes classificados poderão enviar lances exclusivamente 
por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do recebimento e respectivo 
horário de registro e valor. 
7.5.1. O lance deverá ser ofertado de acordo com o tipo de licitação indicada no preâmbulo 

deste Edital. 
7.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, não sendo aceitos dois ou mais lances de 
mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado em primeiro lugar, pelo Sistema. 
7.7. O licitante somente poderá oferecer lance inferior ao último por ele ofertado e registrado no 
sistema, de acordo com o tipo de licitação indicada no preâmbulo deste Edital. 
7.7.1. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação 

aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de 
R$ 50,00 (Cinquenta reais). 
7.8. Durante o transcurso da sessão, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do 
menor lance registrado, vedada a identificação do ofertante. 
7.9. Os lances apresentados e levados em consideração para efeito de julgamento serão de 
exclusiva e total responsabilidade do licitante, não lhe cabendo o direito de pleitear qualquer 
alteração. 
7.10. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze 
segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível. 
7.11. Durante a fase de lances, o Agente de Contratação poderá como medida excepcional, 
excluir a proposta ou o lance que possa comprometer, restringir ou frustrar o caráter competitivo 
desse processo licitatório (valor seja considerado inexequível), mediante comunicação eletrônica 
automática via sistema. Eventual exclusão de proposta do licitante implica a retirada do licitante 
do certame, sem prejuízo do direito de defesa. 
7.12. A fase de lances deste Concorrência se dará no modo de disputa aberto e fechado, em 
que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final fechado, conforme o 
critério de julgamento adotado neste edital. 
7.12.1. No modo de disputa aberto e fechado a etapa de envio de lances da sessão pública terá 

duração de quinze minutos. 
7.12.2. Encerrado o prazo indicado do 7.12.1, o sistema encaminhará o aviso de fechamento 

iminente dos lances e, transcorrido o período de até dez minutos, aleatoriamente determinado, 
a recepção de lances será automaticamente encerrada. 
7.12.3. Encerrado o prazo de que trata o 7.12.2, o sistema abrirá a oportunidade para que o 

autor da oferta de valor mais baixo e os autores das ofertas com valores até 10% (dez por cento) 
superior àquela possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, que será sigiloso 
até o encerramento deste prazo. 

7.12.3.1. No procedimento de que trata o item acima, o licitante poderá optar por manter o 
seu último lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance. 

7.12.3.2. Na ausência de, no mínimo, três ofertas nas condições de que trata o 7.12.3, os 
autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três, 
poderão oferecer um lance final e fechado em até cinco minutos, que será sigiloso até o 



 

 

encerramento do prazo. 

7.12.4. Encerrados os prazos estabelecidos nos subitens 7.12.2 e 7.12.3, o sistema ordenará 
os lances em ordem crescente de vantajosidade. 
7.12.5. Na ausência de lance final e fechado classificado nos termos dos subitens 7.12.2 e 

7.12.3, haverá o reinício da etapa fechada para que os demais licitantes, até o máximo de três, 
na ordem de classificação, possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, que 
será sigiloso até o encerramento deste prazo, observado, após esta etapa, o disposto no 7.12.4. 
7.12.6. Na hipótese de não haver licitante classificado na etapa de lance fechado que atenda às 

exigências para habilitação, o Agente de Contratação poderá, auxiliado pela equipe de apoio, 
mediante justificativa, admitir o reinício da etapa fechada, nos termos do disposto no item 7.12.5. 
7.12.7. Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores 

deverão ser desconsiderados pelo Agente de Contratação. 
7.13. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 
recebido e registrado em primeiro lugar. 
7.14. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do 
valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 
7.14.1. Na hipótese de o sistema eletrônico desconectar para o Agente de Contratação no 

decorrer da etapa de envio de lances da sessão pública e permanecer acessível aos licitantes, os 
lances continuarão sendo recebidos, sem prejuízo dos atos realizados. 
7.14.2. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Agente de Contratação persistir por 

tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão pública será suspensa e terá reinício somente após 
comunicação expressa do Agente de Contratação aos participantes do certame, publicada no 
http://www.portaldecompraspublicas.com.br, quando serão divulgadas data e hora para a 
sua reabertura. E será reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicação 
do fato pelo Agente de Contratação aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação 
7.15. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

7.16. Após a etapa de envio de lances, haverá a aplicação dos critérios de desempate previstos 
nos art. 44 e art. 45 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006. 
7.17. Os critérios de desempate serão aplicados nos termos do item 7.16, caso não haja envio 
de lances após o início da fase competitiva. 
7.18. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de 
pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação do porte da 
entidade empresarial. O sistema identifica em coluna própria as microempresas e empresas de 
pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se 
esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se 
o disposto nos arts. 44 e 45 da LC nº 123/2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538/2015 
7.18.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que 

se encontrarem na faixa de até 10% (dez por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance 
serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 
7.18.2. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma 

última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no 
prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática 
para tanto. 
7.18.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou 

não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e 
empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na 
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ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem 
anterior. 
7.18.4. Após a avaliação de empate ficto acima citado, será iniciado a desempate 

regional, onde as empresas localizadas na região do município licitante, que estiverem 
até 10% mais caro que a melhor oferta, poderão propor lance de preço que supere a 
menor valor registrado naquele momento. A região foi determinada até 100 Km de raio 
desta cidade, conforme o art. 48, § 3º, da lei 123/2006, e art. 8° §2°, Inciso II, anexo 
IV, do decreto municipal que regulamenta a lei 14.133/2021. 
7.18.5. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 

pequeno porte, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro 
poderá apresentar melhor oferta. 
7.18.6. Só poderá haver empate entre propostas iguais, não seguidas de lances, ou entre lances 

finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 
7.19. Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência em relação ao 
produto estrangeiro, o critério de desempate será aplicado exclusivamente entre as propostas 
que fizerem jus às margens de preferência, conforme regulamento. 
7.20. A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de classificação, 
de maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou 
entre lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 
7.21. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele 
previsto no Art. 60, da Lei 14.133/21, nesta ordem: 
7.21.1. Disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova 

proposta em ato contínuo à classificação; 
7.21.2. Avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 

preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de 
obrigações previstos na Lei 14.133/21; 
7.21.3. Desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no 

ambiente de trabalho, conforme regulamento; 
7.21.4. Desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos 

órgãos de controle, que deverá já ser apresentado na oportunidade de juntada da proposta; 
7.21.5. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens 

produzidos por: 
7.21.5.1. Empresas estabelecidas no território do Estado da Paraíba, e posterior 

estabelecida na região deste município, conforme determina regulamento municipal. 
7.21.5.2. Empresas brasileiras; 
7.21.5.3. Empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

7.21.5.4. Empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 
12.187/2009. 
7.22. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do 
primeiro colocado permanecer acima do preço máximo definido para a contratação, a Comissão 
poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento: 
7.22.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de 

classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, 
for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido para 
a contratação. 
7.22.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 

demais licitantes; 
7.22.3. Concluída a negociação, se houver, o resultado será divulgado a todos os licitantes e 

registrado na ata da sessão pública, devendo esta ser anexada aos autos do processo; 
7.22.4. A Comissão solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 48 (Quarenta e 



 

 

Oito) horas, envie a sua proposta atualizada, adequada ao último lance ofertado e após a 
negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando 
necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 
7.23. Havendo necessidade, o Agente de Contratação suspenderá a sessão, informando no 
sistema a nova data e horário para a sua continuidade. 
7.24. Após a negociação do preço, o Agente de Contratação iniciará a fase de aceitação e 
julgamento da proposta. 

8. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA.  
8.1. Encerrada a etapa de negociação, o Agente de Contratação examinará a proposta 
classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em 
relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos. 
8.1.1. A parte técnica será avaliada pelo setor competente do município. 

8.2. Será desclassificada a proposta que contiver vício insanável, bem como as que não obedecer 
às especificações técnicas pormenorizadas no edital ou apresentarem desconformidade com 
exigências do ato convocatório. 
8.3. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apresentar preço final superior ao 
preço máximo fixado (Acórdão nº 1455/2018 -TCU - Plenário), ou que apresentar preço 
manifestamente inexequível. 
8.3.1. Considera-se inexequível as propostas cujos valores forem inferiores a 75% (setenta e 

cinco por cento) do valor orçado pela Administração, em tal situação, não sendo possível a 
imediata confirmação, poderá ser dada ao licitante a oportunidade de demonstrar a sua 
exequibilidade, sendo-lhe facultado o prazo de 24 (vinte e quatro) horas para apresentar, por 
meio do sistema eletrônico, a documentação que comprove a viabilidade da proposta: 

8.3.1.1. A inexequibilidade, nessa hipótese, só será considerada após diligência da Comissão, 
que comprove: 

8.3.1.1.1. Que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 

8.3.1.1.2. Inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

8.3.2. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a 
exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que 
fundamentam a suspeita. 
8.4. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, 
com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada 
mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a 
ocorrência será registrada em ata. Ficando a cargo do agente de contratação quando a 
necessidade do pedido, promovendo o requerimento do ato. 
8.5. O Agente de Contratação poderá convocar o licitante para enviar documento digital 
complementar, por meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 48 (quarenta e 
oito) horas, determinado no chat da ata, sob pena de não aceitação da proposta. 
8.5.1. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Agente de Contratação por solicitação 

escrita e justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo 
Agente de Contratação. 
8.6. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Agente de Contratação examinará a 
proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 
8.7. Havendo necessidade, a Comissão suspenderá a sessão pública inclusive para a realização 
de diligências com vistas ao saneamento de eventuais erros e falhas das propostas. Em qualquer 
hipótese, o seu reinício somente poderá ocorrer mediante aviso prévio no sistema com, no 
mínimo, vinte e quatro horas de antecedência e a ocorrência será registrada em ata. 
8.7.1. O Agente de Contratação poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, 

contraproposta ao licitante que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a 



 

 

obtenção de melhor preço, vedada a negociação em condições diversas das previstas neste Edital. 
8.7.1.1. Também nas hipóteses em que o Agente de Contratação não aceitar a proposta e 

passar à subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor. 
8.7.1.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 

demais licitantes. 
8.8. Nos casos de licitação, não exclusiva para a participação de microempresas e empresas de 
pequeno porte, sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Agente de Contratação passar 
à subsequente, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, 
previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123/ 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se 
for o caso. 
8.9. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o Agente de Contratação verificará a 
habilitação do licitante, observado o disposto neste Edital. 

 

9. DA HABILITAÇÃO.  
9.1. COMO CONDIÇÃO PRÉVIA AO EXAME DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO DO LICITANTE 
DETENTOR DA PROPOSTA CLASSIFICADA EM PRIMEIRO LUGAR, O AGENTE DE CONTRATAÇÃO 
VERIFICARÁ O EVENTUAL DESCUMPRIMENTO DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO, 
ESPECIALMENTE QUANTO À EXISTÊNCIA DE SANÇÃO QUE IMPEÇA A PARTICIPAÇÃO NO 
CERTAME OU A FUTURA CONTRATAÇÃO, MEDIANTE JUNTADA EFETUADA PELA EMPRESA 
VENCEDORA QUANDO DA APRESENTAÇÃO DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO. SERÁ 
FACULTADA AO AGENTE DE CONTRATAÇÃO, A CONSULTA AOS DOCUMENTOS INSERIDOS NO 
SISTEMA EM EVENTUAL NECESSIDADE. 
9.2. RELAÇÃO DE DOCUMENTOS NECESSÁRIOS HABILITAÇÃO: 
9.2.1. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS e o e o Cadastro Nacional 

de Empresas Punidas – CNEP (www.portaldatransparencia.gov.br/ ); 
9.2.2. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, 

mantido pelo Conselho Nacional de Justiça 
(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php ). 
9.2.3. Lista de Inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União – TCU 

https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=1660:3:0 
9.2.4. Para a consulta de fornecedores pessoa jurídica poderá haver a substituição das consultas 

dos subitens 8.2.1, 8.2.2 e 8.2.3 acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU 
(https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/) 
9.2.5. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu 

sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429/1992, que prevê, dentre as sanções 
impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de 
contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio 
majoritário. 

9.2.5.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências 
Impeditivas Indiretas, o gestor diligencia para verificar se houve fraude por parte das empresas 
apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

9.2.5.2. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 
fornecimento similares, dentre outros. 

9.2.5.3. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação. 

9.2.6. Constatada a existência de sanção, como empresa inidônea, impedida de contratar com 
o município que realiza a licitação, e de sanções acima expostas, o Agente de Contratação 
reputará o licitante inabilitado, por falta de condição de participação. 
9.3. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do 
empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123/ 2006, seguindo-se a 
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disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

9.4. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos licitantes será verificada por 
meio do PORTAL UTILIZADO, em relação à habilitação jurídica, à regularidade fiscal e 
trabalhista, à qualificação econômica financeira e à habilitação técnica. 
9.4.1. É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do PORTAL 

UTILIZADO, para que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, 
em conjunto com a apresentação da proposta, a respectiva documentação atualizada. 
9.4.2. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, exceto se a 

consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo Agente de Contratação 
lograr êxito em encontrar a(s) certidão(ões) válida(s). 
9.5. Em caso de participação de empresas em consórcio, será exigido o acréscimo de 10% (dez 
por cento) a 30% (trinta por cento) sobre o valor exigido de licitante individual para a habilitação 
econômico-financeira, salvo justificação no processo licitatório. Essa regra não se aplica aos 
consórcios formados, em sua totalidade, por microempresas e pequenas empresas, assim 
definidas em lei. 
9.6. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, 
necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será 
convocado a encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo OFERTADO PELO AGENTE 
DE CONTRATAÇÃO sob pena de inabilitação. 
9.7. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 
apresentação dos documentos originais não digitais quando houver dúvida em relação à 
integridade do documento digital. 
9.8. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo 
aqueles legalmente permitidos. 
9.9. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o 
licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles 
documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome 
da matriz. 
9.9.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de 

documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do 
recolhimento dessas contribuições. 
9.10. Os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a documentação relacionada 
nos itens a seguir, para fins de habilitação: 
9.11. HABILITAÇÃO JURÍDICA: 

9.11.1. No caso de empresário individual: Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, 
a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 
9.11.2. Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja verificação da autenticidade poderá ocorrer, no caso 
de dúvida, no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br. 
9.11.3. No caso de sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade 

identificada como empresa individual de responsabilidade limitada – EIRELI: ato constitutivo, 
estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva 
sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores (RG, procuração e 
outros pertinentes, que caracterizem a pessoa indicada como administrador. No caso societário 
em que todos forem administradores, será considerado a juntada de um dos sócios, onde será 
este considerado como representante da empresa naquela oportunidade). 
9.11.4. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no 

Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência. 
9.11.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das 
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Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus 
administradores. 
9.11.6. No caso de filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do 

ato constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, 
respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas 
Mercantis onde tem sede a matriz. 
9.11.7. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da 

assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro 
Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da 
Lei nº 5.764, de 1971. 

9.11.7.1. Deverá ser ainda juntado ata que comprove o nome do presidente, ou representante 
da entidade, atualizado na época da licitação. 
9.11.8. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de 

autorização. 
9.11.9. Salienta–se que os documentos relacionados neste subitem deverão estar 

acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva. 
9.11.10. As empresas devem apresentar todos os documentos legais que demonstrem a 

representatividade da empresa, com poderes para atos de gestão. 
9.12. HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA: 

9.12.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) ou no Cadastro de 
Pessoas Físicas (CPF), conforme o caso. 
9.12.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, 

relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com 
o objeto contratual. 
9.12.3. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 

certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais 
e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade 
Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita 
Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 
9.12.4. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS). 
9.12.5. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-
A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452/1943. 
9.12.6. Prova de regularidade junto à Fazenda Estadual, através da Certidão Negativa conjunta 

junto aos Tributos Estaduais, emitida pela Secretaria da Fazenda Estadual onde a empresa for 
sediada. 
9.12.7. Prova de regularidade junto à Fazenda Municipal, através da Certidão Negativa junto 

aos Tributos Municipais, emitida pela Secretaria da Fazenda Municipal onde a empresa for 
sediada. 
9.12.8. Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou 

empresa de pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de 
comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de 
inabilitação. 
9.13. HABILITAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 

9.13.1. Certidão Negativa de falência, de concordata, de recuperação judicial ou extrajudicial 
(Lei nº 11.101/2005), expedida pelo distribuidor da sede da empresa, datado dos últimos 30 
(trinta) dias, ou que esteja dentro do prazo de validade expresso na própria Certidão; 

9.13.1.1. No caso de certidão positiva de recuperação judicial ou extrajudicial, o licitante 
deverá apresentar a comprovação de que o respectivo plano de recuperação foi acolhido 



 

 

judicialmente, na forma do art. 58, da Lei n.º 11.101, de 09 de fevereiro de 2005, sob pena de 
inabilitação, devendo, ainda, comprovar todos os demais requisitos de habilitação. 
9.13.2. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações 

contábeis dos dois últimos exercícios sociais. Os referidos documentos limitar–se–ão ao último 
exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há menos de dois anos. As pessoas 
jurídicas criadas no exercício financeiro desta licitação deverão atender a todas as exigências da 
habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. 

9.13.2.1. Caso o licitante seja cooperativa, tais documentos deverão ser acompanhados da 
última auditoria contábil-financeira, conforme dispõe o artigo 112 da Lei nº 5.764, de 1971, ou 
de uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador; 
9.13.3. A comprovação da situação financeira da empresa será constatada mediante obtenção 

de índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 
(hum) resultantes da aplicação das fórmulas: 

 
Índice de Liquidez Geral = 

AC + 
 ARLP  

Igual ou superior a 

1,0  PC + ELP 

 

Índice de Solvência Geral = 
 AT  Igual ou superior a 

1,0 PC + ELP 

 

Índice de Endividamento Total = 
  PC + ELP  

Igual ou inferior a 1,0 
AT 

Onde: AC = Ativo Circulante 

ARLP = Ativo Realizável a Longo Prazo 
AT = Ativo Total 

PC = Passivo Circulante 

ELP = Exigível a Longo Prazo 

9.13.4. As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos 
índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão 
comprovar, considerados os riscos para a Administração, e, a critério da autoridade competente, 
o capital mínimo ou o patrimônio líquido mínimo de 10% (dez por cento) do valor estimado da 
contratação ou do item pertinente. 
9.13.5. O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado 

mediante declaração assinada por profissional habilitado da área contábil, apresentada pelo 
licitante. 
9.13.6. As licitantes deverão apresentar comprovação, por meio de Relação dos 

contratos e outros compromissos com obras e ou serviços que importem diminuição de 
sua capacidade operativa (art. 69, §3º da Lei 14.133/2021), apresentando o 
DESCRITIVO DO OBJETO, o VALOR TOTAL, o VALOR MEDIDO, o VALOR A MEDIR, o 
PERCENTUAL EXECUTADO de cada contrato, podendo ser solicitada pela Comissão, em 
sede de diligência, a CÓPIA DOS TERMOS CONTRATUAIS E RESPECTIVOS ADITIVOS 
daqueles compromissos que não sejam firmados com a Prefeitura Municipal de Joca 
Claudino. 

9.13.6.1. Se a licitante não tiver compromissos, deverá apresentar Declaração neste 
sentido. 

9.13.6.2. A OMISSÃO DE QUALQUER CONTRATO NA RELAÇÃO A QUE SE REFERE O 

 
VIII do art. 155 da Lei 14.133/2021, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

SUBITEM 9.13.6, BEM COMO A APRESENTAÇÃO DE DADOS FALSOS CONCERNENTES 
AOS CONTRATOS RELACIONADOS PODERÁ ACARRETAR A INABILITAÇÃO E 
RESPONSABILIZAÇÃO ADMINISTRATIVA DA LICITANTE, conforme estabelece o inciso 



 

 

9.14. GARANTIA DE PROPOSTA: 

9.14.1. A empresa necessita mostrar sua saúde financeira, o que fundamenta as exigências 
deste edital. 

9.14.1.1. Conforme a legislação vigente a garantia da proposta é extensiva a todas as 
licitações. 

9.14.1.2. A garantia da proposta será inserida junto com os documentos de habilitação, 
garantindo o sigilo da proposta inicial. 

9.14.1.3. As empresas participantes deverão apresentar garantia da proposta, de acordo com 
art. 58, da lei nº 14.133/2021. 

9.14.1.4. O valor da garantia da proposta deverá ser de 1% do valor da licitação, 
equivalente ao(s) item(ns) que a empresa cotou, considerando que os itens cotados 
compõem a estimativa de vitória e perspectiva de contrato da empresa participante que 
cotou os referidos itens. Ressalta-se que o mencionado cálculo no percentual de 1%, 
deverá ser calculado sob o valor do(s) item(ns) constante(s) no Termo de Referência, 
Anexo 01 deste instrumento. 

9.14.1.5. A GARANTIA DA PROPOSTA PODERÁ SER REALIZADA DAS SEGUINTES 
FORMAS: 

I - Caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública emitidos sob a forma escritural, 
mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco 
Central do Brasil, e avaliados por seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério 
da Economia; 
II - Seguro-garantia. Deverá sua vigência ser renovada enquanto perdurar a necessidade de 
manutenção da referida garantia; 
III - Fiança bancária emitida por banco ou instituição financeira devidamente autorizada a 
operar no País pelo Banco Central do Brasil. 
IV - Título de capitalização custeado por pagamento único, com resgate pelo valor total. 

9.14.1.5.1. A referida garantia, quando na modalidade caução em dinheiro, deverá ser 
depositada na seguinte conta: Titular - PMS RECURSOS PRÓPRIO. Banco - BANCO DO 
BRASIL. Agência - 1165-7. Conta Corrente - 13.185-7. Na hipótese de o respectivo 
comprovante bancário apresentar alguma inconsistência que não permita a confirmação de 
depósito do valor referente à garantia, a proposta será desclassificada. 

9.14.1.6. O prazo máximo para a "emissão" da referida garantia é até a data e o horário 
previstos para abertura da sessão pública desta licitação 

9.14.1.7. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, 
contado da assinatura do contrato ou da data em que for declarada fracassada a licitação, após 
requerimento da empresa. 

9.14.1.8. Implicará execução, pelo município, do valor integral da garantia de 
proposta, respeitado o contraditório, imediatamente quando: 

9.14.1.8.1. Se recusa em assinar o contrato ou a não apresentação dos documentos 
para a contratação. Conforme o § 3º art. 58 da lei 14.133/2021. 

9.14.1.8.2. Caso a empresa desista da proposta total. O limite de desistência direta, 
das empresas, será até o fim da fase de lance, passada a fase recursal. Após encerrado 
este prazo, adjudicado e homologado, será efetivada a cobrança direta da garantia de 
proposta. 

9.14.1.8.3. Nos casos específicos de contratado, que ainda não tenha apresentado 
a garantia do contrato, conforme determina este edital. 

9.14.1.9. A empresa inadimplente quanto a garantia da proposta, por execução não 
paga, será inscrita na dívida ativa do município. Podendo ser executada judicialmente 
como o valor ser retido em pagamentos posteriores de qualquer outra contratação. 

9.14.1.10. NÃO SENDO COMPROVADO O RECOLHIMENTO DA CORRESPONDENTE 



 

 

QUANTIA A TÍTULO DE GARANTIA DE PROPOSTA CONFORME AS DISPOSIÇÕES DESTE 
ITEM, ACARRETARÁ A DESCLASSIFICAÇÃO DA PROPONENTE, COM A INABILITAÇÃO DA 
EMPRESA. 

9.14.1.11. A garantia da proposta fica inserida no item de qualificação financeira, por se tratar 
de questões monetárias, facilitando o acesso à informação dos participantes 
9.15. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 

9.15.1. Certidão de Registro e Quitação de Pessoa Jurídica e Física no Conselho Regional de 
Engenharia e Agronomia - CREA, conforme art. 67 da Lei Federal n.º 14.133/2021, em nome da 
licitante e de seus respectivos responsáveis técnicos, emitidas pelo CREA da jurisdição da sede 
da licitante. 

9.15.1.1. Sendo a sede da licitante de outras Unidades da Federação, deverá apresentar a 
certidão de registro ou visto do CREA/PB ou CAU/PB no ato da assinatura do contrato. 
9.15.2. Comprovação de capacidade técnico-profissional, através da apresentação de 

Profissional, devidamente registrado no conselho profissional competente, detentor de atestado 
de responsabilidade técnica por execução de obra ou serviço de características semelhantes às 
parcelas de maior relevância ou valor significativo do objeto da presente licitação, que foram 
determinadas nos termos da norma vigente; abaixo indicadas. 

9.15.2.1. O referido atestado só será aceito se acompanhado da correspondente Certidão de 
Acervo Técnico - CAT emitida pelo conselho regional de fiscalização profissional competente e da 
comprovação de que o referido Responsável Técnico designado pertence ao quadro da empresa 
ou dele fará parte caso seja vencedora do presente certame. Tal comprovação poderá ser 
feita através da apresentação de qualquer um dos seguintes documentos, a critério do 
licitante: 

➢ Cópia da Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS assinada ou da ficha de Registro 
do Empregado. 

➢ Instrumento de contrato de prestação de serviços regido pela legislação civil comum, 
devidamente registrado no registro público, nos termos do Art. 221, da Lei Federal nº 10.406, de 
10 de janeiro de 2002. 

➢ ART Cargo-Função ou equivalente, emitido pelo conselho profissional competente. 

➢ Contrato social, alteração contratual ou equivalente na forma da lei, quando o 
responsável técnico for sócio da empresa. 

➢ Certidão de registro do licitante no conselho profissional competente, nos termos da 
norma vigente, dentro da data de sua validade e apenas quando essa trazer a indicação expressa 
do referido Profissional apresentado, como responsável técnico da empresa. 

➢ Declaração formal assinada pelo responsável técnico designado pelo licitante, detentor 
do correspondente acervo, contendo obrigatoriamente a identificação da empresa e do signatário, 
local e data, e basicamente com os seguintes termos: ► "DECLARO sob as penalidades da lei, 
que autorizei a apresentação do meu acervo para comprovação da capacidade técnico-profissional 
exigida na Concorrência Eletrônica nº. 00007/2026 e que integrarei o quadro técnico da empresa, 
ou lhe prestarei serviços para obra específica, caso seja vencedora do referido certame, realizado 
pela Prefeitura Municipal de Joca Claudino - PB" 
◄. 

9.15.2.2. Serão admitidos os atestados referentes à execução de obras ou serviços similares 
de complexidade tecnológica e operacional equivalente ou superior a: 

 
➢ ESTRUTURA METALICA PARA COBERTURA DE GALPAO EM ARCO OU EM DU AS OU MAIS 

ÁGUAS, COM TRELICAS, TERCAS, TIRANTES, ETC, SOBRE APOI OS (EXCLUSIVE ESTES) PARA 

CARGA DE COBERTURA DE FIBROCIMENTO O U METALICA, VAOS DE 15,01 A 20,00M, 

CONSIDERANDO AS PERDAS E U MA DEMAO DE PINTURA ANTIOXIDO, EXCLUSIVE 
COBERTURA E ACESSORI OS. FORNECIMENTO E MONTAGEM 3%–DESGASTE DE 

FERRAMENTAS E EPI 10%– PERDA 



 

 

 

➢ ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS CERÂMICOS FURADOS NA HORIZONTAL DE 

9X19X19 CM (ESPESSURA 9 CM) E ARGAMASSA DE ASSENTAMENTO COM PREPARO EM 

BETONEIRA 

 

➢ PISO EM GRANILITE, MARMORITE OU GRANITINA EM AMBIENTES INTERNOS, 

COM ESPESSURA DE 8 MM, INCLUSO MISTURA EM BETONEIRA, COLOCAÇÃO DAS 
JUNTAS, APLICAÇÃO DO PISO, 4 POLIMENTOS COM POLITRIZ, ESTUCAMENTO, 

SELADOR E CERA. 
 

9.15.2.3. O referido profissional indicado pelo licitante deverá participar da execução da obra, 
e será admitida a sua substituição por profissional de experiência equivalente ou superior, desde 
que aprovada pelo Órgão Realizador do Certame. 

9.15.2.4. O licitante poderá apresentar mais de um profissional e atestado para comprovação 
da sua capacidade técnico-profissional 

9.15.2.5. Os licitantes que venham a apresentar o mesmo Responsável Técnico para 
comprovação da capacidade técnico-profissional serão automaticamente inabilitados. 
9.15.3. Comprovação de capacidade técnico-operacional, através de certidão ou 

atestado fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, ou regularmente 
emitidos pelo conselho profissional competente, quando for o caso, em favor do Licitante, que 
demonstre a sua capacidade operacional na execução de serviços similares de complexidade 
tecnológica e operacional equivalente ou superior às parcelas de maior relevância ou valor 
significativo do objeto da presente licitação, que foram determinadas nos termos da norma 
vigente; abaixo indicadas. Serão admitidas as certidões ou os atestados referentes à execução 
de obras ou serviços similares de complexidade tecnológica e operacional equivalente ou superior 
a: 

 

➢ ESTRUTURA METALICA PARA COBERTURA DE GALPAO EM ARCO OU EM DU AS OU MAIS 

ÁGUAS, COM TRELICAS, TERCAS, TIRANTES, ETC, SOBRE APOI OS (EXCLUSIVE ESTES) PARA 
CARGA DE COBERTURA DE FIBROCIMENTO O U METALICA, VAOS DE 15,01 A 20,00M, 

CONSIDERANDO AS PERDAS E U MA DEMAO DE PINTURA ANTIOXIDO, EXCLUSIVE 

COBERTURA E ACESSORI OS. FORNECIMENTO E MONTAGEM 3%–DESGASTE DE 

FERRAMENTAS E EPI 10%– PERDA. QUNATIDADE MÍNIMA DE 122M². 
 

➢ ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS CERÂMICOS FURADOS NA HORIZONTAL DE 

9X19X19 CM (ESPESSURA 9 CM) E ARGAMASSA DE ASSENTAMENTO COM PREPARO EM 

BETONEIRA. QUNATIDADE MÍNIMA DE 316M². 

 

➢ PISO EM GRANILITE, MARMORITE OU GRANITINA EM AMBIENTES INTERNOS, 

COM ESPESSURA DE 8 MM, INCLUSO MISTURA EM BETONEIRA, COLOCAÇÃO DAS 

JUNTAS, APLICAÇÃO DO PISO, 4 POLIMENTOS COM POLITRIZ, ESTUCAMENTO, 
SELADOR E CERA. QUNATIDADE MÍNIMA DE 264M². 

9.15.3.1. licitante poderá apresentar mais de uma certidão ou atestado para comprovação 
da sua capacidade técnico-operacional. 
9.16. DOCUMENTAÇÃO COMPLEMENTAR DE HABILITAÇÃO: 

9.16.1. Comprovação de avaliação prévia do local de execução da obra, feita através 
de uma das seguintes opções a critério do licitante: 

➢ Declaração formal assinada pelo responsável técnico do licitante, em substituição da 
referida vistoria prévia, contendo a identificação da empresa e do signatário, local e data, e 
basicamente com os seguintes termos: ► "DECLARAMOS sob as penalidades da lei, que temos 



 

 

conhecimento pleno das condições e peculiaridades inerentes à natureza dos trabalhos 
relativamente ao objeto da Concorrência Eletrônica nº 00007/2026, assumindo total 
responsabilidade por esse fato e informando que não o utilizaremos para quaisquer 
questionamentos futuros que ensejem avenças técnicas ou financeiras com a Prefeitura Municipal 
de Joca Claudino - PB" ◄; 

➢ Vistoria prévia ao local de execução da obra, a ser realizada pelo responsável técnico da 
empresa até o último dia útil que anteceder a licitação. O correspondente atestado de vistoria 
deverá ser formalmente elaborado pelo próprio licitante e assinado pelo seu responsável técnico, 

contendo a identificação da empresa e do signatário, a data que foi efetuada a vistoria, e 

basicamente com os seguintes termos: ► "ATESTAMOS sob as penalidades da lei, que 
vistoriamos o local de execução da obra e tomamos pleno conhecimento das condições e 

peculiaridades inerentes à natureza dos trabalhos relativamente ao objeto da Concorrência 

Eletrônica nº 00007/2026, realizada pela Prefeitura Municipal de Joca Claudino - PB" ◄. 
9.16.1.1. No caso do licitante optar por realizar a vistoria prévia ao local de execução da obra, 

deverá comunicar ao Órgão de Contratação com a devida antecedência, observado o prazo 
máximo para realização da referida vistoria, necessária para que seja feito o devido agendamento 
junto ao setor competente do Órgão Realizador do Certame que disponibilizará data e horário 
diferentes para os eventuais interessados 
9.17. A empresa enquadrada como Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, detentora dos 
direitos da LC 123/2006, será declarada vencedora em chat, na sessão, ainda que apresente 
alguma certidão tributaria, fiscal e social (certidão federal, estadual, trabalhista, municipal) com 
sua validade expirada, conforme o art. 43, § 1°. 
9.17.1. Nessa circunstância a empresa já vencedora, terá o processo adjudicado e homologado 

a seu favor, condicionando a validade e assinatura do contrato a entrega de TODAS as certidões 
atualizadas e válidas na data do contrato (certidão federal, estadual, trabalhista, municipal), no 
prazo de 05 (cinco) dias úteis, contado da data que foi declarada vencedora em sessão no chat, 
sendo este o ato de sua convocação pelo sistema, como também poderá ser convocada pelo diário 
da FAMUP, como local oficial de comunicação. 
9.17.2. Atente-se que caso a empresa declarada vencedora ultrapasse o prazo, dos 05 (cinco) 

dias citado acima, e não cumpra a entrega das certidões atualizadas, em especial a vencida na 
data da sessão, estará descumprindo obrigação condicionante a validade do contrato, e assim, 
decairá o direito de contratação. Tal fato será considerado como ato de proposta NÃO cumprida. 
9.17.3. Caso como este, ou demais semelhantes que ocorram, onde a proposta não seja 

mantida pela empresa vencedora, como o contrato não seja assinado, como as certidões não 
sejam entregues de forma atualizada, no prazo ofertado de 05 (cinco) dias, a garantia da proposta 
SERÁ IMEDIATAMENTE EXECUTADA, sem prejuízo de abertura de processo de penalidade com 
base no art. 155 da lei 14.133/2021. 
9.17.4. O Agente de Contratação poderá realizar diligencia e verificar pela internet a 

regularidade da certidão da empresa vencedora, ME/EPP, estando a empresa regular será a 
mesma declarada vencedora imediatamente, e assim não necessitará aguardar o prazo de 05 
dias. 
9.18. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Agente de 
Contratação suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade 
da mesma. 
9.19. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar 
quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste 
Edital. 
9.19.1. Respeitado o contraditório a empresa declarada inabilitada terá aberto contra si 

processo de penalidade, conforme art. 155, IV, 14.133/2021. 
9.19.2. Caso todos fiquem inabilitadas será dado prazo de 08 (oito) dias úteis para suprir vícios 



 

 

pelo princípio da eficiência. 
9.20. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será 
declarado vencedor. 

9.21. Na análise dos documentos de habilitação, a Comissão de Contratação poderá sanar 
erros ou falhas que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante 
decisão fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins 
de habilitação. 

10. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA.  
10.1. A proposta final do licitante declarado vencedor - proposta atualizada - deverá ser 
encaminhada no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, a contar da solicitação do Agente de 
Contratação no sistema eletrônico, e deverá seguir os seguintes itens: 
10.1.1. Ser elaborada em consonância com as especificações constantes deste Edital e seus 

Anexos, redigida em língua portuguesa e impressa em uma via em papel timbrado do proponente, 
quando for o caso, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas; datada e assinada pelo 
licitante ou seu representante legal. 
10.1.2. Descrição do objeto de forma clara, observadas as especificações constantes do Projeto 

Básico e demais documentos técnicos anexos a esse edital. 
10.1.3. Preços unitários e valor global da proposta, em algarismo, expresso em moeda corrente 

nacional (Real), de acordo com os preços praticados no mercado, considerando a Planilha de 
Quantitativos e Custos Unitários. 
10.1.4. Estar adequada ao último lance ofertado e a negociação realizada, acompanhada, dos 

documentos complementares eventualmente solicitados, quando necessários à confirmação 
daqueles exigidos neste Edital e já apresentados; especialmente de: 

10.1.4.1. QUADRO DE QUANTITATIVOS E PREÇOS, elaborado em papel próprio da 
Empresa, contendo para cada item ou subitem, o preço unitário e total proposto, calculado pela 
multiplicação dos preços unitários pelas respectivas quantidades para obter-se o total do item ou 
subitem. Finalmente, os totais são somados para determinar o valor global da proposta, em R$ 
(REAIS) correspondente a data da apresentação, conforme modelo, nesse quadro, devem ser 
informadas as taxas de BDI e Encargos Sociais adotadas e data de elaboração do mesmo, que se 
constituirá na data base, caso ocorra reajustamentos de preços. 

10.1.4.1.1. Os preços a serem aplicados para execução das obras e serviços serão unitários, 
especificados na planilha, que passará a integrar o Contrato, independentemente de transcrição. 
Os referidos preços deverão incluir todos os custos diretos e indiretos requeridos para execução 
das obras e quaisquer encargos que possam incidir nas obras e serviços que serão executados, 
inclusive os complementares (vale transporte, EPI, Exames médicos, ferramentas, etc.), quando 
a lei assim os exigir. 

10.1.4.1.2. Para as unidades de medidas dos quantitativos dos serviços não será admitida 
“verba” ou outra similar que não demonstre objetivamente a quantidade dos serviços a serem 
executados. No entanto, quando a quantificação do serviço apresentar complexidade, será 
anexada ao orçamento a respectiva memória de cálculo. 

10.1.4.1.3. Para o cálculo do valor total do item administração local, sempre que possível, 
deverá ser adotada a metodologia do CREA/PB. 

10.1.4.1.4. Para o cálculo do valor total dos encargos sociais e complementares, sempre 
que possível, deverá ser adotado o SINAPI. 

10.1.4.1.5. Os preços unitários e global não poderão ser superiores aos constantes na 
planilha orçamentária. 

10.1.4.2. PLANILHA DE COMPOSIÇÃO DE PREÇOS UNITÁRIOS dos serviços que 

serviram de base para compor os preços unitários integrantes do QUADRO DE QUANTITATIVOS 
E PREÇOS, a qual deverá ser assinada em todas as páginas por profissional habilitado na forma 
da Lei. 

10.1.4.2.1. No caso da não apresentação da referida Composição de Preços Unitários por 



 

 

parte da licitante, e sendo observada, após análise por esta Comissão, a consonância dos preços 
unitários ofertados com os praticados pelo mercado, não haverá desclassificação, sem prejuízo 
do que prescreve o item 11.3 deste instrumento. 

10.1.4.2.2. Será(ão) desclassificada(s) a(s) licitante(s) que apresentar(em), em sua 
Composição de Preços Unitários, valor(es) divergente(s) dos contidos em sua Proposta de 

preços, e ainda aquelas que adotarem índices e insumos diferentes dos do Setor Técnico de 

Engenharia do Município, ou ofertarem preços variados para o mesmo insumo na Composição 

de Preços Unitários. 
10.1.4.3. QUADRO DEMONSTRATIVO DA TAXA DE BDI (Bônus e Despesas Indiretas) – 

será apresentada a composição dos percentuais utilizados, adotando a metodologia do CREA/PB 
com as alterações introduzidas na Lei nº 12.844/2013 (desoneração da folha de pagamento). 

10.1.4.3.1. As empresas optantes pelo Simples Nacional deverão apresentar os percentuais 
de ISS, PIS e COFINS, discriminados na composição do BDI, compatíveis com as alíquotas a que 
estão obrigadas a recolher, conforme previsão contida no Anexo IV da Lei Complementar nº 
123/2006. 

10.1.4.4. QUADRO  DEMONSTRATIVO  DE  ENCARGOS  SOCIAIS,  detalhando  a 

composição do percentual adotado para os encargos sociais, incidentes na mão de obra dos 
preços unitários propostos, preferencialmente, adotando a metodologia do SINAPI com as 
alterações introduzidas pela Lei nº 12.844/2013 (desoneração da folha de pagamento). 

10.1.4.4.1. Caso seja adotada a taxa de encargos sociais do Setor Técnico de Engenharia, 
será dispensada a apresentação desse documento, entretanto, na planilha orçamentária deve 
constar, explicitamente, o valor da taxa adotada e a informação de que é a do Setor Técnico de 
Engenharia. 

10.1.4.4.2. A composição de encargos sociais das empresas optantes pelo Simples Nacional 
não poderá incluir os gastos relativos às contribuições que estão dispensadas de recolhimento, 
conforme dispõe o Art. 13, § 3º, da Lei Complementar nº 123/2006. 

10.1.4.5. CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO, demonstrando: 
10.1.4.5.1. Pelo sistema de barras, a evolução física da execução de cada item e/ou 

subitem de serviços. 
10.1.4.5.2. Percentagens entre o valor global de cada item e o valor correspondente ao 

período de execução do item, compatibilizados com o cronograma físico; 
10.1.4.5.3. Valores mensais do faturamento previsto; 
10.1.4.5.4. Valores acumulados do faturamento previsto, ao longo da execução da obra. 

10.1.4.5.5. Será(ão) desclassificada(s) a(s) licitante(s) que apresentar(em), em sua 
proposta de preços e anexos, valor(es) percentual(is) divergente(s) para Taxa de BDI. 

10.1.4.6. O  QUADRO  DE  QUANTITATIVOS  E  PREÇOS  e  a  PLANILHA  DE 

COMPOSIÇÃO DE PREÇOS UNITÁRIOS de que tratam os itens 10.1.4.1 e 10.1.4.2 " acima 

elencados, deverão ser apresentados no formato pdf e outro que seja compatível com Excel. 
10.1.4.7. Os documentos, referentes aos itens “10.1.1” a “10.1.4.5” deste Edital, deverão ser 

apresentados contendo o nome da concorrente, identificação do signatário com menção explícita 
do título do responsável técnico e respectiva assinatura, conforme Lei Federal 5.194 de 24/12/66, 
art. 14 e Lei Federal nº 12.378 de 31/12/2010, art. 14. 

10.1.4.8. Ao elaborar sua Planilha Orçamentária, a licitante deverá considerar os insumos e 
coeficientes de produtividade adotados pelo sistema SINAPI/CAIXA. 

10.1.4.9. Caso o serviço não esteja contido no SINAPI, adotar o SICRO/DNIT, SINCO ou outro 
sistema de preço oficial de órgão público ou PINI, obedecendo à sequência escrita anteriormente 
e informando a fonte de pesquisa e os respectivos códigos dos serviços adotados. 

10.1.4.9.1. No caso de os sistemas descritos não conter o serviço, deve ser apresentada a 
composição de preço unitário, anexando a memória para calcular os coeficientes, como também, 
as respectivas pesquisas de mercado. 



 

 

10.1.5. Todas as folhas da proposta de preços deverão ser assinadas por um titular e um 
responsável técnico da licitante, conforme Lei Federal n. 5.194 de 24/12/66. O nome, título e 
registro no CREA do responsável técnico deverão ser indicados de forma clara.  

10.1.6. Equívocos no preenchimento da Planilha, Cronograma Físico Financeiro e no BDI, 

identificados pelo setor Técnico de Engenharia do Município, que não possuem gravidade 
suficiente para afastar a licitante com proposta de menor valor, não constituem motivo para 
desclassificação da proposta. As peças poderão ser ajustadas pelo licitante, no prazo indicado 
pela Comissão, desde que não haja majoração do preço proposto. 
10.1.7. A oscilação no lance proposto no certame, que não esteja correspondente ao 

orçamento adequadamente, poderá ser corrigida dentro da margem de erro de até R$ 
30,00 (trinta reais), desde que não ultrapassem o valor do segundo colocado. 

 

11. DOS RECURSOS.  
11.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou 
inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no Art. 165, 
da Lei 14.133/21. 
11.2. Declarada a empresa vencedora e decorrida a fase de regularização fiscal de 
microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa, se for o caso, será 
concedido prazo, para que qualquer licitante, de forma imediata após o término do julgamento 
das propostas e do ato de habilitação ou inabilitação, manifeste a intenção de recorrer, de forma 
motivada, isto é, indicando contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e por quais motivos, 
em campo próprio do sistema Portal de Compras Públicas. 
11.2.1. A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão. 

11.2.2. Não será admitida intenção de recurso de caráter protelatório, fundada em mera 
insatisfação do licitante, ou baseada em fatos genéricos 
11.2.3. O Agente de Contratação examinará a intenção de recurso, aceitando-a ou, 

motivadamente, rejeitando-a, em campo próprio do sistema eletrônico. 
11.2.3.1. Nesse momento o Agente de Contratação não adentrará no mérito recursal, mas 

apenas verificará as condições de admissibilidade do recurso. 
11.2.4. O licitante que tiver sua intenção de recurso aceita deverá registrar as razões do recurso 

em campo próprio do sistema no prazo de 3 (três) dias úteis, ficando os demais licitantes, desde 
logo, intimados a apresentar contrarrazões, também via sistema, em igual prazo, que começará 
a correr a partir do término do prazo do recorrente. 
11.2.5. Para justificar sua intenção de recorrer e fundamentar suas razões ou contrarrazões de 

recurso, o licitante interessado poderá solicitar vista dos autos a partir do encerramento da fase 
de lances. 
11.2.6. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão 

recorrida, a qual poderá reconsiderar o ato ou a decisão no prazo de 03 (três) dias úteis, ou, 
nesse mesmo prazo, encaminhar o recurso com a sua manifestação à autoridade superior, a qual 
deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 
11.3. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 

11.4. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 
11.5. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 

11.6. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no seguinte 
sítio: www.portaldecompraspublicas.com.br. 

 

12. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA.  
12.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/


 

 

12.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à 
realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, 
situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam.  

12.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante 

declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não 
comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006, ou 
ainda quando houver rescisão contratual. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos 
imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances, com convocação de 
remanescentes. 
12.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão 
reaberta. 
12.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), ou e-mail, ou através do 

DIARIO OFICIAL DO ESATDO DA PARAÍBA e/ou DIÁRIO OFICIAL DOS MUNICÍPIOS DO 
ESTADO DA PARAÍBA - FAMUP, ou de acordo com a fase do procedimento licitatório. 

12.2.2. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no CADASTRO 

DO PORTAL UTILIZADO, sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais 
atualizados. 

 

13. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO.  

13.1. Encerradas as fases de julgamento e habilitação, e exauridos os recursos 

administrativos, o processo licitatório será encaminhado à autoridade superior, que poderá: 
13.1.1. Determinar o retorno dos autos para saneamento de irregularidades. 
13.1.2. Revogar a licitação por motivo de conveniência e oportunidade. 

13.1.3. Proceder à anulação da licitação, de ofício ou mediante provocação de terceiros, 
sempre que presente ilegalidade insanável. 
13.1.4. Adjudicar o objeto e homologar a licitação. 

 

14. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO.  

14.1. Haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação, conforme 

descrito em Termo de Referência, estudo técnico preliminar (ETP) e contrato. 

15. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE  

15.1. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado Termo 
de Contrato ou emitido instrumento equivalente. 
15.2. O adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias, contados a partir da data de sua 
convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o 
caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à contratação, 
sem prejuízo das sanções previstas neste Edital 
15.2.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante 

solicitação da parte durante seu transcurso, devidamente justificada, e desde que o motivo 
apresentado seja aceito pela Administração. 
15.2.2. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a 

assinatura do Termo de Contrato ou aceite do instrumento equivalente, a Administração poderá 
encaminhá-lo para assinatura ou aceite da Adjudicatária, mediante meio eletrônico, para que seja 
assinado ou aceito, sendo devidamente devolvido ao mesmo e-mail, o contrato assinado ou termo 
oficial de aceito. 
15.2.3. O e-mail utilizado será o endereço eletrônico cadastrado pela empresa no PORTAL 

UTILIZADO, sendo este informativo de total responsabilidade da empresa participante, não 
cabendo posterior questionamento ao ente contratante quanto a troca de e-mail de comunicação. 



 

 

15.2.4. É permitida a identificação e assinatura digital por pessoa física ou jurídica em meio 
eletrônico, mediante certificado digital emitido em âmbito da Infraestrutura de Chaves Públicas 
Brasileira (ICP-Brasil). 

15.2.5. Poderá ainda se realizar convocação do vencedor para assinatura do contrato por meio 

do DIARIO OFICIAL DO ESTADO DA PARAÍBA e/ou DIÁRIO OFICIAL DOS MUNICÍPIOS DO 
ESTADO DA PARAÍBA - FAMUP, sendo lá expresso o prazo de 05 dias para assinatura do termo 
ou aceite, a contar da data de circulação do DIÁRIO. 
15.2.6. A vencedora, ao assinar o contrato deverá encaminhar as certidões negativas 

de tributos, requeridas na habilitação, devidamente atualizadas na data do contrato, 
sob pena de não validar o termo de contrato. 
15.2.7. A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus anexos. 
15.2.8. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas no artigo 

137 da Lei nº 14.133/2021 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 138 e 
139 da mesma Lei. 
15.2.9. O prazo de vigência da contratação é o estabelecido no Termo de Referência/Projeto 

Básico. 
15.2.10. Previamente à contratação a Administração realizará consultas para identificar possível 

suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de 
contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, observado o disposto 
no art. 29, da Instrução Normativa nº 03/2018, e nos termos do art. 6º, III, da Lei nº 
10.522/2002. 

15.2.11. Na assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de habilitação 
consignadas neste Edital, as quais deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do 
contrato. 

15.2.11.1. Na hipótese de irregularidade, o contratado deverá regularizar a sua situação 
perante o cadastro no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, sob pena de aplicação das penalidades 
previstas no edital e anexos. 

15.2.12. Na hipótese de o vencedor da licitação não assinar o contrato no prazo e nas condições 
estabelecidas, outro licitante poderá ser convocado, respeitada a ordem de classificação, para 
celebrar a contratação, ou instrumento hábil, nas condições propostas pelo licitante vencedor, 
sem prejuízo da aplicação das sanções previstas na Lei 14.133/21, e em outras legislações 
aplicáveis. 

16. DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL.  

16.1. As regras acerca do reajustamento em sentido geral do valor contratual são as 
estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este Edital. 

 

17. DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO.  

17.1. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no 
Termo de Referência. 

 

18. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA.  

18.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de 
Referência. 

 

19. DO PAGAMENTO.  

19.1. As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a 
este Edital. 

 

20. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.  



 

 

20.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133/2021, o 
licitante/adjudicatário que: 

20.1.1. Der causa à inexecução parcial ou total do contrato. 

20.1.2. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer 
documento que tenha sido solicitado pelo Agente de Contratação/Comissão durante o certame. 
20.1.3. Não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 

justificado. 
20.1.3.1. Não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação. 
20.1.3.2. Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível. 
20.1.3.3. Pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva. 
20.1.3.4. Deixar de apresentar amostra, ou 

20.1.3.5. Apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital. 
20.1.4. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta 
20.1.4.1. Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, 

ou a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração. 
20.1.5. Ensejar o retardamento da execução ou entrega do objeto da licitação sem motivo 

justificado. 
20.1.6. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a licitação. 
20.1.7. Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato. 

20.1.8. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial 
quando: 

20.1.8.1. Agir em conluio ou em desconformidade com a lei 
20.1.8.2. Induzir deliberadamente a erro no julgamento. 
20.1.8.3. Apresentar amostra falsificada ou deteriorada 

20.1.9. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação. 
20.1.10. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846/2013. 

20.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, 
aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das 
responsabilidades civil e criminal: 

a) Advertência por escrito. 
b) Multa. 
c) Impedimento de licitar e contratar, e 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria 
autoridade que aplicou a penalidade. 

20.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 
20.3.1. A natureza e a gravidade da infração cometida. 
20.3.2. As peculiaridades do caso concreto. 
20.3.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes. 
20.3.4. Os danos que dela provierem para a Administração Pública 

20.3.5. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 
20.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato 
licitado, recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, a contar da comunicação oficial. 
20.4.1. Para as infrações previstas nos itens 20.1.2, 20.1.3 e 20.1.3, a multa será de 0,5% a 

15% do valor do contrato licitado. 
20.4.2. Para as infrações previstas nos itens 20.1.6, 20.1.7, 20.1.8, 20.1.9, 20.1.10, a multa 

será de 15% a 30% do valor do contrato licitado. 

20.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração 



 

 

de inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à 

penalidade de multa. 
20.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 
20.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em 
decorrência das infrações administrativas relacionadas nos itens 20.1.2, 20.1.3 e 20.1.4, quando 
não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e 
contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer 
o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 
20.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 20.1.6, 20.1.7, 20.1.8, 
20.1.9, 20.1.10 bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 20.1.2, 
20.1.3 e 20.1.4 e que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de 
impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da 
Lei n.º 14.133/2021. 
20.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato, ou em aceitar ou retirar o 
instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item 20.1.4, 
caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à 
imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação, 
nos termos do art. 45, §4º da IN SEGES/ME n.º 73, de 2022. 
20.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e 
contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de 
processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais 
servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o 
adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, 
apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir. 
20.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de 
advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual 
será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no 
prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, 
que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do 
recebimento dos autos. 
20.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração 
de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da 
intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 
20.13. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral dos danos causados a Prefeitura Municipal de Joca Claudino/PB. 
20.14. Serão publicadas na Imprensa Oficial por meio do DIARIO OFICIAL DO ESATDO 
DA PARAÍBA e/ou DIÁRIO OFICIAL DOS MUNICÍPIOS DO ESTADO DA 
PARAÍBA - FAMUP, as sanções administrativas previstas em lei e neste edital, inclusive 
a reabilitação perante a Administração Pública. 
20.15. DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO - Os licitantes e o contratado devem observar e fazer 
observar, por seus fornecedores e subcontratados, se admitida à subcontratação, o mais alto 
padrão de ética durante todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto 
contratual. 

20.15.1. PARA OS PROPÓSITOS DESTA CLÁUSULA, DEFINEM-SE AS SEGUINTES 
PRÁTICAS: 

a) PRÁTICA CORRUPTA: Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, 
qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de 
licitação ou na execução do contrato; 

b) PRÁTICA FRAUDULENTA: A falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de 



 

 

influenciar o processo de licitação ou de execução do contrato; 
c) PRÁTICA CONCERTADA: Esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais 

licitantes, com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando 
estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos; 

d) PRÁTICA COERCITIVA: Causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, 
às pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório 
ou afetar a execução do contrato. 

e) PRÁTICA OBSTRUTIVA: Destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou 
fazer declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo 
de impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista acima; atos cuja intenção 
seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral promover 
inspeção. 

 

21. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO.  

21.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, 
qualquer pessoa poderá impugnar este Edital e/ou apresentar pedido de esclarecimento. 
21.2. A IMPUGNAÇÃO E/OU PEDIDO DE ESCLARECIMENTO DEVERÃO SER FEITOS 
EXCLUSIVAMENTE POR FORMA ELETRÔNICA NO SISTEMA UTILIZADO, 
www.portaldecompraspublicas.com.br. 

21.2.1. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgada no Portal 
Utilizado no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura 
do certame. 
21.2.2. O Agente de Contratação poderá solicitar manifestação técnica da assessoria jurídica ou 

de outros setores do órgão ou da entidade, a fim de subsidiar sua decisão 
21.2.3. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do 

certame, caso que altere a formulação proposta. 
21.2.4. As respostas às impugnações e pedidos de esclarecimentos aderem a este Edital tal 

como se dele fizessem parte, vinculando a Administração e os licitantes 
21.3. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 
certame, salvo quando se amolda ao art. 55 parágrafo 1º, da Lei nº 14.133/2021. 
21.4. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 
motivada pelo Agente de Contratação, nos autos do processo de licitação. 
21.5. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão 

os participantes e a administração. 
21.6. As respostas às impugnações e aos esclarecimentos solicitados, bem como outros avisos 
de ordem geral, serão cadastradas no sítio do PORTAL UTILIZADO que ocorre o certame, sendo 
de responsabilidade dos licitantes, seu acompanhamento. 
21.7. A petição de impugnação apresentada por empresa deve ser firmada por sócio, pessoa 
designada para a administração da sociedade empresária, ou procurador, e vir acompanhada, 
conforme o caso, de estatuto ou contrato social e suas posteriores alterações, se houver, do ato 
de designação do administrador, ou de procuração pública ou particular, com firma reconhecida 
(instrumento de mandato com poderes para impugnar o Edital). 
21.8. Qualquer modificação no Edital exige divulgação pelo mesmo instrumento de publicação 
em que se deu o texto original, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, exceto quando – 
inquestionavelmente –, a alteração não afetar a formulação das Propostas de Preços 

22. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS.  

22.1. O DIARIO OFICIAL DO ESATDO DA PARAÍBA e/ou DIÁRIO OFICIAL 
DOS MUNICÍPIOS DO ESTADO DA PARAÍBA - FAMUP serão considerados o meio oficial 
de informações, e as participantes devem acompanhar esses meios de comunicação, 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/


 

 

evitando alegação futura de desconhecimento de informações. Da sessão pública do 
Concorrência divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 
22.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 
realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 
primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja 
comunicação em contrário, pelo Agente de Contratação. 
22.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão 
o horário de Brasília – DF. 
22.4. No julgamento das propostas e da habilitação, o Agente de Contratação poderá sanar erros 
ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, 
mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo- lhes 
validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 
22.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

22.6. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação 
da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o 
princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 
22.7. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e 
a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente 
da condução ou do resultado do processo licitatório. 
22.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do 
início e incluir-se-á o do vencimento. 
22.9. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 
licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia 
e do interesse público. 
22.10. O licitante é o responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos 
documentos apresentados em qualquer fase da licitação. 
22.10.1.A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das informações nele 

contidas implicará a imediata desclassificação do proponente que o tiver apresentado, ou, caso 
tenha sido o vencedor, a rescisão do contrato ou do documento equivalente, sem prejuízo das 
demais sanções cabíveis. 
22.11. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças 
que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 
22.12. A Prefeitura Municipal de Joca Claudino/PB, poderá revogar este Concorrência por razões 
de interesse público decorrente de fato superveniente que constitua óbice manifesto e 
incontornável, ou anulá-lo por ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, salvo quando 
for viável a convalidação do ato ou do procedimento viciado, desde que observados os princípios 
da ampla defesa e contraditório. 
22.12.1.A anulação do Concorrência induz à extinção do contrato. 
22.12.2.A anulação da licitação por motivo de ilegalidade não gera obrigação de indenizar. 

22.13. É facultado à Autoridade Superior, em qualquer fase deste Concorrência, promover 
diligência destinada a esclarecer ou completar a instrução do processo, vedada a inclusão 
posterior de informação ou de documentos que deveriam ter sido apresentados para fins de 
classificação e habilitação. 

22.14. O Edital está disponibilizado, na íntegra, no seguintes endereços eletrônicos: 
www.portaldecompraspublicas.com.br, www.jocaclaudino.pb.gov.br; www.tce.pb.gov.br e 
também poderão ser lidos e/ou obtidos no endereço na sede da prefeitura municipal, sala da 
licitação, nos dias úteis, no horário das 08 às 13h, no mesmo endereço e período em que os autos  
do  processo  administrativo  permanecerão  com  acesso  e  vista  franqueada  aos 
interessados. 
22.15. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
http://www.jocaclaudino.pb.gov.br/
http://www.tce.pb.gov.br/


 

 

 
ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA/PROJETO BÁSICO 

ANEXO II – MODELO - PROPOSTA DE PREÇO 

ANEXO III – MINUTA DO CONTRATO 

 

Joca Claudino - PB, 27 de abril de 2026. 
 

 

 

ARTHUR DE ALMEIDA PINTO 

Diretor Interno da Licitação 

MAT. 1004355 



 

 

 

 

ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOCA CLAUDINO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 260427CE00007 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº. 00007/2026 

 

1.1. O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para Contratação 
de empresa de construção civil para obra de Reforma do Mercado Público Municipal de 
Joca Claudino/PB, de acordo com as condições, quantidades e exigências estabelecidas neste 
instrumento. 
1.1.1. O objeto a ser contratado é de natureza comum, do artigo 6º Lei nº 14.133/2021. 

1.1.2. O prazo de vigência do contrato é de 4 (quatro) meses, com início na data de sua 
assinatura prorrogável na forma do art. 107 da Lei nº 14.133/2021 
1.1.3. O prazo de vigência do contrato, não se confunde com o prazo de entrega do objeto 

licitado, este previsto no item 4.1 deste termo de referência. 
 

O município de Joca Claudino/PB está localizado na Mesorregião do Sertão Paraibano e na 

Microrregião de Cajazeiras, limitando-se com os municípios de Poço Dantas/PB (10Km), 

Bernardino Batista/PB (6Km) e Uiraúna/PB (12Km). Apresenta uma vegetação do tipo caatinga 

arbórea (mata serrana), possuindo uma área territorial de 71,799 m², contando com uma 

população de 2.539 habitantes, segundo o censo do IBGE do ano de 2022. 

Considerando a necessidade de melhorar a infraestrutura e as condições de funcionamento 

do Mercado Público Municipal, a reforma do espaço visa garantir um ambiente mais seguro, 

confortável e adequado para o atendimento ao público e aos comerciantes locais. Além disso, 

busca-se atender às normas de acessibilidade, saúde e segurança, adequando o mercado às 

exigências legais e às necessidades da comunidade. 

A reforma envolve a manutenção preventiva de estruturas físicas deterioradas, a 

atualização dos sistemas elétrico e hidráulico, a melhora da ventilação e iluminação, além 

da adequação das instalações sanitárias, visando aumentar a segurança e o bem- estar de 

todos os usuários do espaço. 

Portanto, a obra de execução da reforma do Mercado Público visa: 

o Melhorar as condições de trabalho e venda para os comerciantes e feirantes, 

possibilitando um aumento na qualidade dos produtos e serviços oferecidos ao público. 

o Proporcionar maior conforto e segurança para os usuários e trabalhadores do 

mercado, especialmente em relação à acessibilidade e a saúde pública. 

o Atender as demandas da comunidade, proporcionando um espaço moderno e 

eficiente para o comércio local. 

o Cumprir as normas e legislações vigentes, garantindo a conformidade das obras 

com os requisitos legais e regulatórios. 

A realização da reforma é imprescindível para que o mercado continue sendo um local de 

fomento ao comércio local, respeitando as normas de sustentabilidade e acessibilidade, 

contribuindo assim para o bem-estar da população e para o desenvolvimento econômico da 

ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA 

1. OBJETO E PRAZO DO CONTRATO. 

2. JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO. 



 

 

região. 

 

3. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR.  
3.1. As exigências de habilitação jurídica e de regularidade fiscal, social e trabalhista são as 
usuais para a generalidade dos objetos, conforme disciplinado no edital. 
3.2. Os critérios de qualificação econômico-financeira a serem atendidos pelo fornecedor estão 
previstos no edital. 
3.3. Os critérios de qualificação técnica a serem atendidos pelo fornecedor serão de acordo 
com o descrito neste edital e Termo de Referência. 
3.4. Ao final será selecionado o fornecedor que ofertar menor proposta válida, cumprindo os 

requisitos de habilitação, conforme descreve o edital 

 

4. ENTREGA E CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DO OBJETO.  
4.1. O prazo de entrega da obra, será́ de 240 (duzentos e quarenta dias) meses, seguindo o 
cronograma, em conformidade com o projeto básico, a contar da Emissão da ORDEM DE SERVIÇO 
emitida pela Prefeitura Municipal de Joca Claudino/PB, contudo, o prazo do contrato será ́de 12 
(doze) meses, visando eficiência no tocante a possibilidade de realização de aditivos contratuais 
em virtude de quaisquer eventualidades que por ventura ocasionem atrasos. 
4.1.1. A contratada deverá empregar equipes de trabalho suficientes, bem como adequada 

gestão logística para suprimento de materiais e equipamentos necessários a obra para que seja 
cumprido o prazo estabelecido. 
4.2. A obra será acompanhada por fiscal técnico, engenheiro competente, promovendo 
elaboração de relatório circunstanciado, em consonância com as suas atribuições, contendo o 
registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato e demais 
documentos que julgarem necessários, devendo encaminhá-los ao gestor do contrato. 
4.3. A CONTRATANTE realizará inspeção minuciosa de todos os serviços executados, por meio 
de profissionais técnicos competentes, acompanhados dos profissionais encarregados pelo 
serviço, com a finalidade de verificar a adequação dos serviços e constatar e relacionar os 
arremates, retoques e revisões finais que se fizerem necessários. 
4.4. O recebimento provisório ou definitivo da obra não exclui a responsabilidade da Contratada 
pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato, ou, em qualquer época, das 
garantias concedidas e das responsabilidades assumidas em contrato e por força das disposições 
legais em vigor. 
4.5. A CONTRATADA fica obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas 
expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 
resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar a última 
e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que 
possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório. 
4.6. A aprovação da medição prévia apresentada pela CONTRATADA não a exime de qualquer 
das responsabilidades contratuais, nem implica aceitação definitiva dos serviços executados. 
4.7. A obra poderá ser rejeitada, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 
especificações constantes no projeto básico e na proposta, devendo ser 
corrigidos/refeitos/substituídos no prazo determinado pelo setor competente, a contar da 
notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

 

5. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE.  
5.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos. 

5.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o 
contrato e seus anexos. 



 

 

5.3. Expedir Autorização de Início dos Serviços. 

5.4. Exercer a fiscalização dos serviços, indicando, formalmente, o gestor e/ou o fiscal, para 
acompanhamento da execução contratual, inclusive no que tange a mão de obra que o integra, 
acompanhando a sua presença, fornecimento dos materiais, manutenção e etc., realizando a 
supervisão das atividades desenvolvidas pela contratada e efetivando avaliação periódica. 
5.5. Permitir aos técnicos e empregados da CONTRATADA amplo e livre acesso às áreas físicas 
da CONTRATANTE envolvidas na execução deste contrato, observadas as suas normas de 
segurança internas. 
5.6. Anotar em registro próprio informações acerca de falhas detectadas e comunicando à 
CONTRATADA as ocorrências de quaisquer fatos que, a seu critério, exijam medidas corretivas, 
e fixar prazo para as devidas correções. 
5.7. Executar as manobras de desligamento e religação do sistema para permitir a execução dos 
trabalhos com segurança 
5.8. Notificar a CONTRATADA por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou 
irregularidades constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua 
correção, certificando-se de que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas. 
5.9. Proporcionar todas as facilidades para que a CONTRATADA possa cumprir suas obrigações 
decorrentes da execução do presente contrato, de acordo com as normas nele estabelecidas. 
5.10. Relacionar-se com a CONTRATADA exclusivamente através de funcionários por ela 
credenciados. 
5.11. Exercer a fiscalização dos serviços prestados pela CONTRATADA, por técnicos 
especialmente designados, notificando, imediatamente e por escrito, quaisquer problemas ou 
irregularidades encontradas. 
5.12. Prestar à CONTRATADA informações e esclarecimentos que eventualmente venham a ser 
solicitados, e que digam respeito à natureza dos serviços que tenham a executar, em tempo 
hábil, de modo a não prejudicar o andamento dos trabalhos. 
5.13. Fornecer, quando detiver, outros elementos que se fizerem necessários à compreensão 
dos “Documentos Técnicos” e colaborar com a CONTRATADA, quando solicitada, no estudo e 
interpretação dos mesmos. 
5.14. Acompanhar, controlar, fiscalizar e avaliar a execução do contrato. 

5.15. Solicitar, nos prazos previstos, toda a documentação legal referente a prestação de 
serviços e de funcionários da CONTRATADA, inclusive solicitando a substituição de qualquer 
funcionário que não atenda aos interesses dos serviços ou do CONTRATANTE 
5.16. Notificar a CONTRATADA da aceitação definitiva da obra, após a vistoria e recebimento 
definitivo por parte da Comissão de Recebimento da Obra. 
5.17. Atestar e efetuar à CONTRATADA os devidos pagamentos e respectivos reajustes, quando 
for o caso, nas condições estabelecidas neste contrato. 
5.18. Responder aos pedidos de reajuste, de repactuação e de restabelecimento de equilíbrio 
econômico-financeiro. 
5.19. Determinar, quando cabível, as modificações consideradas necessárias à execução do 
contrato e a tutelar o interesse público. 
5.20. Intervir na execução do objeto licitado nos casos previstos em lei e na forma deste contrato 
visando proteger o interesse público. 
5.21. Exigir e receber a garantia de execução do contrato, conforme art. 96 da Lei nº 
14.133/2021. 
5.22. Efetuar a devolução da garantia à CONTRATADA após o recebimento definitivo da obra, se 
houver. 

5.23. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 

Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, 

bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da 



 

 

Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

 

6. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA.  
6.1. Executar os serviços conforme projeto(s), observando rigorosamente os princípios básicos 
de engenharia, as normas e especificações da Associação Brasileira de Normas Técnicas - ABNT 
e outras aplicáveis, em especial as relativas a sustentabilidade e proteção ao meio ambiente, 
independentes de transcrição, além de representar o conhecimento do objeto deste contrato, não 
sendo aceita alegação de desconhecimento de qualquer pormenor. 
6.2. Providenciar, às suas expensas, a partir dos pontos iniciais que lhes sejam indicados, as 
instalações e rede provisória de energia elétrica, água potável e esgotos, quando necessárias à 
execução de seus trabalhos. 
6.3. Assumir responsabilidade pela boa execução e eficiência dos serviços que efetuar, pelo 
fornecimento de materiais, mão-de-obra (especializada ou não), equipamentos, veículos, 
máquinas, ferramentas normais e especiais, assim como pelo cumprimento dos elementos 
técnicos recebidos. 
6.3.1. Os materiais a serem empregados deverão receber prévia aprovação da fiscalização da 

Secretaria de Infraestrutura do CONTRATANTE, as quais se reservam os direitos de rejeitá-los 
caso não satisfaçam os padrões especificados. 
6.4. Substituir no prazo máximo de 15 (quinze) dias consecutivos, a contar do recebimento de 
expediente escrito pela fiscalização da Secretaria de Infraestrutura do CONTRATANTE, qualquer 
irregularidade constatada nos materiais empregados na execução da obra. 
6.5. Refazer no prazo máximo de 10 (dez) dias consecutivos, a contar do recebimento de 
expediente escrito pela fiscalização da Secretaria de Infraestrutura do CONTRATANTE, qualquer 
irregularidade constatada na execução dos serviços. 
6.6. Assumir, automaticamente, a responsabilidade exclusiva por danos causados ao 
CONTRATANTE ou a terceiros, inclusive por acidentes e mortes, em consequência de falhas na 
execução dos serviços objeto deste contrato, decorrentes de culpa ou dolo da CONTRATADA ou 
de qualquer de seus empregados ou prepostos e ainda de culpa ou dolo de eventuais 
subcontratadas ou qualquer de seus empregados ou prepostos. 
6.7. Fornecer mão de obra necessária, devidamente selecionada para o atendimento do presente 
contrato, verificando a aptidão profissional, antecedentes pessoais, saúde física e mental e todas 
as informações necessárias, de forma a garantir uma perfeita qualidade e eficiência dos serviços 
prestados. 
6.8. Utilizar apenas profissionais qualificados, devidamente uniformizados, munidos dos 
equipamentos de proteção individual e coletivo, conforme exigências legais, bem como os demais 
equipamentos e materiais e ferramentas necessárias à execução dos serviços. 
6.9. Não substituir o engenheiro responsável técnico, salvo casos de força maior, e mediante 
prévia concordância da Secretaria de Infraestrutura, apresentando para tal fim, o acervo técnico 
do novo técnico, que deverá ser igual ou superior ao anterior. 
6.10. A CONTRATADA deverá alocar todo o pessoal necessário e capacitado para execução da 
obra, ficando sob sua exclusiva responsabilidade a observância da Legislação Trabalhista, 
Previdenciária e Civil, para o seu pessoal, bem como a adoção de medidas de segurança no 
canteiro e eventuais acidentes ocorridos na obra 
6.11. Cumprir todas as exigências das Leis e Normas de Segurança e Higiene de Trabalho, 
fornecendo os adequados equipamentos de proteção individual (EPI’s) e coletiva (EPC’s), a todos 
que trabalharem, ou por qualquer motivo, permanecerem na obra. 
6.12. Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela fiscalização da Secretaria de 
Infraestrutura, cujas reclamações se obriga a atender no prazo máximo que for concedido por 
escrito. 
6.13. Adquirir, e manter permanentemente no local da obra, um “Livro Diário de Obras” ou 



 

 

“Diário de Ocorrências”, servindo como comunicação formal entre as partes, onde tanto a 
CONTRATADA quanto a fiscalização do CONTRATANTE deverão proceder anotações diárias, 
visando a comprovação real do andamento da obra, bem como, todo e qualquer fato, que mereça 
registro, o qual será entregue a Secretaria de Infraestrutura do CONTRATANTE após medição 
final da obra. Nos livros “Diário de Ocorrências” ou “Diário de Obras” deverão ser registrados 
todas as ocorrências e operações realizadas na obra, em especial: 

I. As condições especiais que afetem os trabalhos em andamento; 
II. O número e a categoria profissional dos empregados que trabalhem na obra; 
III. O recebimento de materiais; 
IV. As fiscalizações ocorridas, suas observações e demais anotações técnicas. 

6.13.1. O “Livro Diário de Obras” ou “Diário de Ocorrências” deverá ser aberto mediante termo 
circunstanciado, lavrado na primeira página, correspondente ao dia em que efetivamente a 
empresa contratada iniciar as obras. 

6.14. Apresentar ao Setor de Convênio e Contratos, juntamente com todos os documentos 
referente a medição solicitada, a folha de pagamento e as guias de recolhimentos dos encargos 
sociais e trabalhistas devidamente quitadas, de seus empregados e subcontratados, pertinente 
ao objeto deste contrato e ao mês de referência. 
6.15. Confeccionar e colocar placas de identificação do objeto deste contrato, inclusive as 
exigidas pelo órgão conveniado, conforme modelos fornecidos pelo Departamento de Contratos 
e Convênios do município de Joca Claudino/PB, as quais deverão ser fixadas dentro do prazo 
máximo de 10 (dez) dias corridos após o início das obras, sob pena de incorrer em multa de 0,1% 
(um décimo por cento) do valor global deste por dia de atraso na colocação, permanecendo no 
local das obras por prazo indeterminado. 
6.16. Permitir e facilitar a inspeção das obras pela Fiscalização, em qualquer dia e hora, devendo 
prestar todos as informações e esclarecimentos solicitados pelos técnicos da Secretaria de 
Infraestrutura do CONTRATANTE. 
6.16.1. O não atendimento das solicitações feitas pela Fiscalização será considerado motivo 

para aplicação das sanções contratuais. 
6.17. Prever toda a mão-de-obra (especializada ou não) necessária para garantir a prestação 
dos serviços no regime contratado, sem paralisação, seja por motivo de férias, descanso semanal, 
licença, atraso, falta ao serviço, demissão e outros análogos, obedecidas as disposições da 
legislação trabalhista vigente, arcando exclusivamente com este ônus. 
6.18. Manter na obra equipe técnica especializada, e em número suficiente para cumprir o prazo 
de execução do objeto estabelecido neste ajuste. 
6.19. Responsabilizar-se pelas despesas decorrentes da rejeição de equipamentos, materiais e 
serviços pela fiscalização da Secretaria de Infraestrutura do CONTRATANTE e pelos atrasos 
acarretados por esta rejeição. 
6.19.1. Retirar do canteiro das obras todo e qualquer material, peças ou equipamento que for 

rejeitado pela fiscalização da Secretaria de Infraestrutura do CONTRATANTE. 
6.20. Restringir ao interior do “Canteiro de Obras” a estocagem e guarda de todos os materiais, 
equipamentos, máquinas, carregamento e descarga, assim com todas as atividades normais de 
seus empregados e/ou prepostos, durante execução dos serviços contratados. 
6.21. Pela instalação de tapume nos limites do canteiro de obras. 
6.22. Colocar em lugar visível, a placa da empresa com o nome do técnico responsável. 

6.23. Entregar ao Departamento de Convênios e Contratos do CONTRATANTE, em até 5 (cinco) 
dias corridos após a data da Ordem de Serviço, a ART/RRT da obra ou serviço de forma 
discriminada, devidamente assinada pelo profissional responsável e registrada junto ao 
CREA/CAU, abrangendo toda a execução contratual. 
6.24. Manter vigilância, constante e permanente, sobre os locais de execução dos serviços a 
serem executados, abrangendo materiais e equipamentos, cabendo-lhe toda a responsabilidade 



 

 

por quaisquer perdas e/ou danos que eventualmente venham a ocorrer. 

6.25. Responsabilizar-se, pelo período de 5 (cinco) anos, contados a partir da emissão do Termo 
de Recebimento Definitivo, pela reparação, às suas expensas, de quaisquer vícios e defeitos 
provenientes da execução do objeto deste contrato, assumindo a responsabilidade pela segurança 
e solidez dos trabalhos executados, seja em razão dos materiais, seja em razão do solo, nos 
termos do artigo 618 do Código Civil. 
6.26. Responsabilizar-se integralmente pelos danos decorrentes da execução do objeto, de 
acordo com os artigos 13 e 17 a 27 do Código de Defesa do Consumidor (Lei Federal nº 
8.078/1990), ficando o CONTRATANTE autorizado a descontar da garantia prestada, caso exigida 
no Edital, ou dos pagamentos devidos à CONTRATADA, o valor correspondente ao prejuízo 
apurado. 
6.27. Tomar todas as medidas necessárias ao pronto atendimento dos empregados acidentados 
ou com mal súbito, por meio de seus encarregados, assumindo todas as responsabilidades daí 
decorrentes. 
6.28. Apresentar garantia de execução do contrato, conforme art. 96 da Lei nº 14.133/2021. 

6.29. Proceder no final dos serviços, à limpeza de todas as áreas trabalhadas, devendo remover 
todo o material, equipamentos, máquinas e outros seus pertences, incluindo entulhos e materiais 
remanescentes, sendo esses serviços considerados incluídos no valor deste contrato. 
6.30. Manter a obra em perfeitas condições de conservação e funcionamento, por sua conta e 
risco, até ser lavrado o Termo de Recebimento Definitivo. 
6.31. Em caso de eventual necessidade de aditamento de prazo, a CONTRATADA deverá 
protocolar no Departamento de Convênios e Contratos a solicitação no máximo 30 (trinta) dias 
consecutivos antes do encerramento do prazo contratual. 
6.32. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 
ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual; 
6.33. As vencedoras, ao assinar os contratos deverão encaminhar as certidões 
negativas de tributos, requeridas na habilitação, devidamente atualizadas na data do 
contrato, sob pena de não validar o termo de contrato. 

 

7. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO  
7.1. Para assegurar o fiel cumprimento das obrigações assumidas, a Administração exige a 
prestação de garantia contratual da execução, pela atual adaptação da lei 14.133/21, estando a 
lei facultando esse requisito a administração pública. 
7.1.1. A licitante vencedora, deverá prestar garantia correspondente a 5% (cinco por cento) 

sobre o valor da contratação; 
7.1.2. Com base no art. 96, § 1º, da lei 14.133/21, caberá ao licitante vencedor optar realizar 

sua garantia nas formas permitidas por esta lei. A garantia contratual deverá ser concluída, com 
a devida comprovação anexada aos autos da licitação e do contrato, no prazo máximo de 30 dias 
da assinatura do contrato; 
7.1.3. Decorrido o prazo estabelecido no item acima, e a licitante vencedora não realizar a 

garantia contratual, será imediatamente aberto processo de penalidade por ato de má fé da 
empresa contratada, sendo considerado um agravante a penalidade aplicada; 
7.1.4. A garantia contratual prestada pelo Contratado será liberada ou restituída após a fiel 

execução do contrato ou após a sua extinção por culpa exclusiva do Contratante e, quando em 
dinheiro, poderá ser atualizada monetariamente. 
7.1.5. Caso da garantia do contrato, será executada, cobrada, imediatamente quando: 

7.1.5.1. Caso haja desistência total após a assinatura do contrato, será executada de forma 
imediata a garantia do contrato. 

7.1.5.2. Caso ainda não tenha sido apresentada a garantia do contrato, será executada a 



 

 

garantia da proposta e a diferença da porcentagem devida, será valor mínimo cobrado por meio 
de aplicação de sanção de multa financeira, podendo ser majorada de acordo com o devido 
processo administrativo. 

7.1.5.3. Caso haja desistência parcial após a assinatura do contrato, será aberto processo de 
penalidade onde haverá contraditório com possível aplicação de sanção listada em lei e edital. 
7.1.6. Se houver prorrogação ou acréscimo no valor do Contrato, a CONTRATADA se obriga a 

fazer a complementação da garantia na assinatura do respectivo Termo Aditivo. 
7.1.7. A forma de apresentação da garantia de execução poderá ocorrer por qualquer das 

opções da lei 14.133/21, transcritos já neste edital no item da garantia da proposta, 
didaticamente no item 9.14. 

 

8. DA SUBCONTRATAÇÃO.  
8.1. Em casos específicos, e considerando partes da obra, e jamais sua totalidade, será admitida 
a subcontratação do objeto licitatório, aprovado anteriormente pela contratante, de acordo com 
art. 122 da Lei nº 14.133/2021. 

 

9. DA ALTERAÇÃO SUBJETIVA.  
9.1. É admissível a continuidade do contrato administrativo quando houver fusão, cisão ou 
incorporação do Contratado com outra pessoa jurídica, desde que: 
9.1.1. Sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos 

na licitação original; 
9.1.2. Sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; 

9.1.3. Não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa da 
Administração à continuidade do contrato. 

 

10. DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO E DO GERENCIAMENTO.  
10.1. Nos termos do art. 117 Lei nº 14.133/2021, será designado representante para 
acompanhar e fiscalizar a prestação dos serviços, onde o mesmo poderá anotar em registro 
próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do contrato, determinando o que for 
necessário à regularização de falhas ou defeitos observados. 
10.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 
Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 
imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em 
corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o 
art. 120 Lei nº 14.133/2021. 
10.3. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências 
relacionadas com a execução do contrato, indicando informações importantes, como datas, nome 
dos funcionários eventualmente envolvidos em casos que mereçam averiguação, determinando 
o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos observados e encaminhando os 
apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 
10.4. O fiscal e gestor do contrato serão auxiliados pelos órgãos de assessoramento jurídico e 
de controle interno da Administração, que deverão dirimir dúvidas e subsidiá-lo com informações 
relevantes para prevenir riscos na execução contratual. 
10.5. O fiscal de contrato designado não deverá ter exercido a função de Agente de Contratação 
na licitação que tenha antecedido o contrato, a fim de preservar a segregação de funções (TCU, 
acórdão 1375/2015 - Plenário e, TCU, acórdão 2146/2011, Segunda Câmara). 
10.6. A designação, dos agentes púbicos, deverá levar em conta potenciais conflitos de 
interesse, que possam ameaçar a qualidade da atividade a ser desenvolvida. (Acórdão TCU 
3083/2010 - Plenário). 



 

 

10.7. A administração e os demais atos de controle da correspondente Ata de Registro de Preços, 
decorrente do competente processo licitatório, serão realizados através do Departamento de 
Compras, atuando como Gerenciador do Sistema de Registro de Preços. 
10.8. Caberá ao gerenciador a realização periódica de pesquisa de mercado para comprovação 
de vantajosidade, acompanhando os preços praticados para os respectivos itens registrados, nas 
mesmas condições ofertadas, para fins de controle e, conforme o caso, fixação do valor máximo 
a ser pago para a correspondente contratação. 

 

11. DO PAGAMENTO.  
11.1. O pagamento será efetuado mediante processo regular e em observância às normas e 
procedimentos adotados pelo Contratante, da seguinte maneira para ocorrer no prazo de trinta 
dias, de acordo com as medições dos serviços executados no período abrangido pelo cronograma 
físico financeiro da contratada. 
11.2. A Nota Fiscal/Fatura será emitida pela CONTRATADA de acordo com os seguintes 
procedimentos: 
11.2.1. Na periodicidade prevista no Cronograma Físico-Financeiro, a CONTRATADA apresentará 

a planilha com os serviços executados e respectiva memória de cálculo detalhada. 
11.2.1.1. Uma etapa será considerada efetivamente concluída quando os serviços previstos 

para aquela etapa, no Cronograma Físico-Financeiro, estiverem executados em sua totalidade. 
11.2.2. O CONTRATANTE terá o prazo de até 5 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de 

entrega da planilha referida no item 11.2.1, para realizar a respectiva medição dos serviços 
relatados pela CONTRATADA, bem como para avaliar a conformidade dos serviços executados. 

11.2.2.1. No caso de etapas não concluídas, sem prejuízo das penalidades cabíveis, serão 
pagos apenas os serviços efetivamente executados, devendo a CONTRATADA regularizar o 
cronograma na etapa subsequente. 

11.2.2.2. A conclusão da medição definitiva não exime a CONTRATADA de qualquer das 
responsabilidades contratuais, nem implica aceitação definitiva dos serviços executados. 
11.2.3. Concluída a medição definitiva, a CONTRATADA emitirá Nota Fiscal/Fatura no valor 

atestado, acompanhada da planilha de medição de serviços e de memória de cálculo detalhada. 
11.2.4. A aprovação do boletim de medição se dará com a atestação do Engenheiro Fiscal da 

obra, devidamente assinado, datado e com aposição do respectivo carimbo funcional. 
11.3. Constituem condições para o pagamento da primeira parcela a regularização da obra junto 
ao CREA/CAU-PB, a emissão da Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) ou Registro de 
Responsabilidade Técnica (RRT), referente à obra, bem como a Comprovação de Matrícula no 
Cadastro Nacional de Obras (CNO). 
11.4. O pagamento ocorrerá no prazo de 30 (trinta) dias, após o aceite dos serviços no 
documento de cobrança (nota fiscal, nota fiscal simplificada, documento auxiliar da nota fiscal 
eletrônica - DANFE, fatura, fatura comercial e outros que deverá ser emitida em nome do 
Município) e demais documentos apresentados pela CONTRATADA no setor financeiro do 
CONTRATANTE, devidamente atestada(s) e visada(s) pela unidade de fiscalização, por meio de 
Ordem Bancária de Crédito, mediante depósito em conta corrente, na agência e estabelecimento 
bancário a serem especificadas pela CONTRATADA na nota fiscal/fatura, observando a ordem 
cronológica estabelecida no art. 131 da Lei nº 14.133/2021, ou por outro meio previsto na 
legislação vigente. 
➢ A CONTRATADA deverá destacar na nota fiscal/fatura, além do exigido na cláusula acima, 
os dados bancários: Banco, Agência e nº Conta-Corrente. 
➢ Por ocasião de cada pagamento, serão feitas as retenções eventualmente devidas em 
função da legislação tributária. 
➢ Os valores somente serão liberados mediante a apresentação das notas fiscais, 
devidamente assinadas pelo responsável pelo recebimento do objeto. 



 

 

11.4.1. O prazo de pagamento previsto no item acima, só vencerá em dia de expediente normal, 
na cidade de Joca Claudino/PB, postergando-se, em caso negativo, para o primeiro dia útil 
subsequente. 
11.5. É motivo de rejeição do documento de cobrança pelo CONTRATANTE, a existência de vícios 
que impeçam o pagamento. 
11.5.1. Constituem vícios do documento de cobrança: 

➢ Utilização, para a emissão do documento, de número de inscrição no CNPJ distinto do 
utilizado pela CONTRATADA para a assinatura do contrato. 
➢ Inexatidão na descrição dos serviços ou na indicação dos preços. 
➢ Existência de rasuras, emendas ou ressalvas. 

11.6. O documento de cobrança rejeitado pelo CONTRATANTE é devolvido à CONTRATADA com 
informação dos motivos da devolução, para que sejam efetuadas as correções necessárias. 
11.7. No caso de devolução do documento de cobrança, é suspensa a contagem do prazo para 
pagamento de que trata o item 11.4, sendo reiniciada a partir da apresentação do documento 
corrigido ou substituto, não incidindo o CONTRATANTE em mora enquanto não for feita essa 
reapresentação. 
11.8. A devolução do documento de cobrança não aprovado ou a sustação do pagamento pelo 

CONTRATANTE, na forma desta cláusula, não constitui motivo para que a CONTRATADA suspenda 
a execução dos serviços ou deixe de cumprir suas obrigações referentes ao contrato. 
11.9. Na ocasião do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista nas legislações 
aplicáveis. 
11.10. Dos pagamentos devidos pelo CONTRATANTE podem ser deduzidos impostos e 
contribuições sujeitos a retenção na fonte e valores referentes ao descumprimento de 
estipulações contratuais. 
11.10.1.A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar nº 123/2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à 
apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento 
tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 
11.11. Os pagamentos somente serão liberados mediante a apresentação nas datas de 
liquidação, obrigatoriamente, da Certidão Negativa de Débitos Relativos a Créditos Tributários 
Federais e à Dívida Ativa de União (CND), do Certificado de Regularidade do Fundo de Garantia 
por Tempo de Serviço – CRF/FGTS, da Certidão Negativa de Débito Municipal e Estadual, da Prova 
de regularidade perante a Justiça do Trabalho, mediante apresentação da Certidão Negativa de 
Débitos Trabalhistas (CNDT), conforme Lei nº 12.440, de 07 de julho de 2011 e nos termos do 
art. 92, inciso XVI, da Lei n° 14.133/2021, devidamente atualizados, sob pena do órgão 
competente do CONTRATANTE sustar o pagamento respectivo e/ou pagamentos subsequentes, 
bem como, obriga-se ainda a CONTRATADA a apresentar: 
➢ Guia da Previdência Social – GPG, específica da matrícula CEI da obra, correspondente às 
obrigações sociais do pessoal empregado na execução da obra objeto deste Edital, relativa ao 
mês de competência anterior ao do pagamento, devidamente quitada. 
➢ Guia de recolhimento do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS, relativo ao mês 
de competência anterior ao do pagamento devidamente quitada. 
➢ Relatório Fotográfico dos serviços executados, impresso em cores. 
➢ Junto com a primeira nota fiscal/fatura, cópia da matrícula dos serviços perante o INSS. 

➢ Junto com a última fatura dos serviços, a Certidão Negativa de Débito do INSS, referente a 
matrícula acima mencionada. 
11.11.1.O não cumprimento do subitem acima não poderá ser considerado como atraso de 

pagamento, e em consequência, não cabendo ao CONTRATANTE qualquer ônus financeiro. 
11.12. Os pagamentos que obedecerem aos prazos estabelecidos no presente contrato não 



 

 

estão sujeitos a atualização monetária. 

11.13. O CONTRATANTE pode efetuar a retenção ou glosa do pagamento de qualquer 
documento de cobrança, no todo ou em parte, nos seguintes casos: 
➢ Execução parcial, defeituosa ou insatisfatória dos serviços que resulte no aproveitamento 
de apenas parte do trabalho. 
➢ Inexecução total ou execução defeituosa ou insatisfatória dos serviços que resulte na perda 
total do trabalho. 
➢ Não utilização de materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou 
utilização em qualidade ou quantidade inferior à demandada. 
➢ Descumprimento de obrigação relacionada ao objeto do ajuste que possa ensejar a 
responsabilização solidária ou subsidiária do CONTRATANTE. 

11.14. O CONTRATANTE não efetuará aceite de títulos negociados com terceiros, isentando-se 
quaisquer consequências surgidas e responsabilizando a CONTRATADA por perdas e danos em 
decorrência de tais transações. 
11.15. O CONTRATANTE não pagará juros de mora por atraso de pagamento referente a serviços 
com ausência total ou parcial de documentação hábil ou pendente de cumprimento de quaisquer 
cláusulas constantes do contrato 
11.16. Mediante o pagamento do valor total das obras, a CONTRATADA, dará total, geral e 
irrevogável quitação a CONTRATANTE, nada devendo a qualquer título. 
11.17. Não será permitido pagamento antecipado, parcial ou total, relativo a parcelas 
contratuais vinculadas ao objeto licitado (art. 145, caput da Lei nº 14.133/2021). 

 

12. DO REAJUSTE.  
12.1. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do orçamento 

estimado. 
12.2. Dentro do prazo de vigência da contratação e mediante solicitação do Contratado, os 
preços poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, na mesma proporção da variação 
verificada no Índice Nacional da Construção Civil – INCC acumulado, tomando–se por base o mês 
do orçamento estimado, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a 
ocorrência da anualidade, nos termos do art. 25, §7º da Lei nº 14.133/2021. 
12.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a 
partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 
12.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice(s) de reajustamento, o contratante 
pagará ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a 
diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). Fica a 
contratada obrigada a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do 
valor remanescente, sempre que este ocorrer 
12.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, 
o(s)definitivo(s). 
12.6. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma 
não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela 
legislação então em vigor. 
12.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 
12.8. O registro da variação do valor contratual para fazer face ao reajuste de preços poderá ser 
realizado por simples apostila. 
12.9. O prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico–financeiro, 
quando for o caso, será de até 30 (trinta) dias, contado da data do fornecimento da documentação 
comprobatória do fato imprevisível ou previsível de consequência incalculável, observadas as 
disposições dos Arts. 124 a 136, da Lei 14.133/21. 



 

 

 

13. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.  
13.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 14.133/2021, a Contratada que: 
13.1.1. Der causa à inexecução parcial ou total do contrato. 

13.1.2. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer 
documento que tenha sido solicitado pelo Agente de Contratação/Comissão durante o certame. 
13.1.3. Não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 

justificado. 
13.1.3.1. Não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação. 
13.1.3.2. Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível. 
13.1.3.3. Pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva. 
13.1.3.4. Deixar de apresentar amostra, ou 
13.1.3.5. Apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital 

13.1.4. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta 
13.1.5. Ensejar o retardamento da execução ou entrega do objeto da licitação sem motivo 

justificado. 
13.1.6. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a licitação. 
13.1.7. Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato. 

13.1.8. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial 
quando: 

13.1.8.1. Agir em conluio ou em desconformidade com a lei 
13.1.8.2. Induzir deliberadamente a erro no julgamento. 
13.1.8.3. Apresentar amostra falsificada ou deteriorada 

13.1.9. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação. 
13.1.10. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846/2013 

13.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, 
aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das 
responsabilidades civil e criminal: 

a) Advertência por escrito. 

b) Multa, de 3% sobre o valor total do contrato entre as partes, caso a empresa seja 
reincidente, a multa passará a ser de 7%, acrescendo 7% a cada reincidência; 
c) Impedimento de licitar e contratar, e 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria 
autoridade que aplicou a penalidade. 

13.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 
13.3.1. A natureza e a gravidade da infração cometida. 
13.3.2. As peculiaridades do caso concreto. 
13.3.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes. 
13.3.4. Os danos que dela provierem para a Administração Pública 

13.3.5. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 
13.4. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade 
para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 
13.5. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o 



 

 

procedimento previsto na Lei nº 14.133/2021, e subsidiariamente a Lei nº 9.784, de 1999. 

13.6. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a 
serem pagos, ou recolhidos em favor da Prefeitura Municipal de Joca Claudino/PB, em conta 
designado ao final do devido procedimento administrativo, ou deduzidos da garantia, ou ainda, 
quando for o caso, serão inscritos na Dívida Ativa e cobrados judicialmente. 
13.6.1. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 30 

(trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade 
competente. 
13.6.2. Caso a Contratada não seja encontrada no endereço físico, ou eletrônico fornecido no 

sistema do Portal de Compras Públicas, será promovido a comunicação pelo DIARIO OFICIAL DO 
ESTADO DA PARAÍBA e/ou DIÁRIO OFICIAL DOS MUNICÍPIOS DO ESTADO DA PARAÍBA - 
FAMUP, por local incerto, e a mesma não poderá alegar de não conhecimento do feito. 

13.7. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta 
do licitante, a Prefeitura Municipal de Joca Claudino/PB poderá cobrar o valor remanescente 
judicialmente, conforme artigo 419 do Código Civil. 
13.8. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a natureza e 
a gravidade da conduta do infrator, as peculiaridades do caso concreto, as circunstâncias 
agravantes ou atenuantes e o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à 
Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 
13.9. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de 
infração administrativa tipificada pela Lei nº 12.846/2013, como ato lesivo à administração 
pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à apuração da 
responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho 
fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou 
Processo Administrativo de Responsabilização - PAR. 
13.10. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como 
ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846/2013, 
seguirão seu rito normal na unidade administrativa. 
13.11. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos 
administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração 
Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação 
de agente público. 
13.12. As penalidades serão obrigatoriamente publicadas no DIÁRIO OFICIAL DO ESTADO DA 
PARAÍBA e/ou DIÁRIO OFICIAL DOS MUNICÍPIOS DO ESTADO DA PARAÍBA - FAMUP. 

 

14. ESTIMATIVA DE PREÇOS E PREÇOS REFERENCIAIS.  
14.1. O custo estimado da contratação é de R$ 667.115,20 (SEISCENTOS E SESSENTA E 
SETE MIL, CENTO E QUINZE REAIS E VINTE CENTAVOS), de acordo com planilha técnica, 
parte integrante deste edital 

 

15. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS.  
15.1. As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação orçamentária 
própria, prevista no orçamento anual para o exercício de 2026, na classificação abaixo: 

02.010 GABINETE DO PREFEITO 
02.050 SECRETARIA DE INFRA–ESTRUTURA URBANA E RURAL 

15 451 0110 1018 REFORMA E AMPLIAÇAO DE MERCADOS PUBLICOS 
15001000 RECURSOS LIVRES (ORDINÁRIO) 

114 4490.51 99 OBRAS E INSTALAÇÕES 
17000000 OUTRAS TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS OU INSTRUMENTOS CONGÊNERES DA UNIÃO 

115 4490.51 99 OBRAS E INSTALAÇÕES 



 

 

 

16. FONTE DO TERMO DE REFERÊNCIA.  
16.1. Este Termo de Referência foi realizado conforme solicitação e artefatos da demanda 
inicial do processo, encaminhado pelos setores competentes. 

 

Joca Claudino - PB, 27 de abril de 2026. 
 

 

 

ARTHUR DE ALMEIDA PINTO 

Diretor Interno da Licitação 

MAT. 1004355 



 

 

 

 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JOCA CLAUDINO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 260427CE00007 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº. 00007/2026 

Objeto: Contratação de empresa de construção civil para obra de Reforma do Mercado Público 

Municipal de Joca Claudino/PB 

 
Data de abertura da sessão pública: 18/05/2026. Horário: 08:00 - horário de Brasília. 
Data para início da fase de lances: Prevista para ocorrer nessa mesma sessão pública. 
Local: Portal de Compras Públicas – www.portaldecompraspublicas.com.br 
Critério de Julgamento: Menor Preço Global 
Modo de disputa: Aberto e Fechado 

 

IDENTIFICAÇÃO DA PROPONENTE 
NOME DE FANTASIA: 

RAZÃO SOCIAL: 

CNPJ: 

INSC. EST.: 

OPTANTE PELO SIMPLES? SIM ( ) NÃO( ) 

ENDEREÇO: 

BAIRRO: CIDADE: 

CEP: E-MAIL: 

TELEFONE: FAX: 

CONTATO DA LICITANTE: TELEFONE: 

BANCO DA LICITANTE: CONTA BANCÁRIA DA LICITANTE: 

Nº DA AGÊNCIA: 

Abaixo assinado propõe ao Município de Joca Claudino/PB, a prestação de serviços em 
conformidade com o edital e o projeto básico da Concorrência Eletrônica nº 00007/2026 e 
conforme quadro abaixo: 

ITEM DESCRIÇÃO DO ITEM UND QUANT. 

VALOR 

UNITÁRIO 
R$ 

VALOR 

TOTAL 
R$ 

1 
Contratação de empresa de construção civil para obra de 
Reforma do Mercado Público Municipal de Joca Claudino/PB 

OBRA 1 
  

 

VALOR GLOBAL DA PROPOSTA - R$: 

VALOR GLOBAL DA PROPOSTA POR EXTENSO: 

➢ No preço proposto, que constituirá a única e completa remuneração, deverão ser 

computados o lucro e todos os custos, inclusive impostos diretos e indiretos, obrigações 

tributárias, trabalhistas e previdenciárias, bem como quaisquer outras obrigações inerentes ao 

fornecimento do objeto, não sendo admitidos pleitos de acréscimos a qualquer título. 

 
➢ Declaração em atendimento as normas do Art. 63 § 1.º da Lei 14.133/2021, a nossa 

proposta econômica está contemplando a integralidade dos custos para atendimento dos 

direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 

ANEXO II – PROPOSTA DE PREÇOS (MODELO) 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/


 

 

infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 

vigentes até a presente data 

 
PRAZO DE PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS: 

 
➢ Prazo de Início: Até 15 (Quinze) dias, a contar do recebimento da Ordem de Serviço. 

 
➢ Prazo de Entrega: 240 (Duzentos e quarenta) dias a contar do recebimento da ordem de 

serviço. 

 
➢ Validade da proposta: 90 (noventa) dias. 

 
➢ Prazo de Garantia do Objeto: Em se tratando de obra, o recebimento definitivo pela 

Administração não eximirá o contratado, pelo prazo mínimo de 5 (cinco) anos, admitida a 

previsão de prazo de garantia superior no edital e no contrato, da responsabilidade objetiva 

pela solidez e pela segurança dos materiais e dos serviços executados e pela funcionalidade 

da construção, da reforma, da recuperação ou da ampliação do bem imóvel, e, em caso de 

vício, defeito ou incorreção identificados, o contratado ficará responsável pela reparação, pela 

correção, pela reconstrução ou pela substituição necessárias. (Art. 140, §6°, Lei 14.133/21) 

 
➢ ANEXO A PROPOSTA, DEMAIS COMPONENTES PARA SUA VALIDAÇÃO COMO 

PLANILHAS, MEMORIAIS, BDI E OUTROS. 

 

 

LOCAL E DATA 
 

 

CARIMBO DA EMPRESA/ASSINATURA DO RESPONSÁVEL 



 

 

 

 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JOCA CLAUDINO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 260427CE00007 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº. 00007/2026 

CONTRATO Nº ......../.... 

 

TERMO DE CONTRATO, QUE FAZEM ENTRE SI A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JOCA CLAUDINO: E A 

EMPRESA     PARA EXECUÇÃO DE OBRA CONFORME 

DISCRIMINADO NESTE INSTRUMENTO NA FORMA 

ABAIXO: 

A Prefeitura Municipal de Joca Claudino - Rua Francisca Claudino Fernandes, 001 - Centro - 
Joca Claudino - PB, CNPJ nº 01.613.283/0001-00, neste ato representada pelo Prefeito 

Rinaldo Cipriano de Sousa, Brasileiro, Divorciado, Empresário, residente e domiciliado na Rua 

José Operário, 15 - Casa - Centro - Joca Claudino - PB, CPF nº 603.534.224-87, Carteira de 

Identidade nº 247521504 SSPSP, doravante simplesmente CONTRATANTE, e o(a)  

..............................  inscrito(a)  no  CNPJ/MF  sob  o  nº ....................................... , 

sediado(a) na ..................................., em ............................. doravante designada 

CONTRATADA, neste ato representada pelo(a) Sr.(a) ....................., portador(a) da 
Carteira de Identidade nº ................., expedida pela (o) .................., e CPF nº 

........................., tendo em vista o que consta no Processo nº .............................. e em 
observância às disposições da Lei nº 14.133/2021, da Lei nº 123/2006 e Decreto Municipal 

Nº 003/2024, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente da Concorrência 

Eletrônica nº ........../20...., mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 
 

1.1. O presente termo de contrato tem por objeto: Contratação de empresa de construção 

civil para obra de Reforma do Mercado Público Municipal de Joca Claudino/PB. 
1.2. A obra deverá ser executada rigorosamente de acordo com as condições expressas 

neste instrumento, proposta apresentada, especificações técnicas correspondentes, processo 

de licitação modalidade Concorrência Eletrônica nº 00007/2026 e instruções do Contratante, 

documentos esses que ficam fazendo partes integrantes do presente contrato, independente 

de transcrição, e sob o regime de empreitada por preço global. 
1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 
1.3.1.O Termo de Referência 

1.3.2.O Cronograma físico-financeiro. 

1.3.3.O Projeto básico. 

1.3.4. O Edital da Concorrência Eletrônica nº 00007/2026. 

1.3.5. Proposta do CONTRATADO. 

1.3.6. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

ANEXO III – MINUTA DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº  /20  

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO. 



 

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA.  
2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é de 12 (doze) meses, com início na data 

de   /  / e encerramento em    /   /    , prorrogável na forma 

do art. 107, e demais correlatos, da Lei nº 14.133/2021. 

2.1.1.A contratada deverá empregar equipes de trabalho suficientes, bem como adequada 

gestão logística para suprimento de materiais e equipamentos necessários a obra para que 

seja cumprido o prazo estabelecido 
2.1.2.A inobservância do prazo estipulado neste Contrato, ocasionará a aplicação das 

penalidades previstas neste instrumento 

 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – PREÇO.  
3.1. O valor Global do presente Termo de Contrato é de R$ ............ (. .............. ). 

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 

decorrentes da execução contratual, inclusive o frete, tributos e/ou impostos, encargos 

sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, 

frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

3.3. A planilha orçamentária da contratação será elaborada através dos quantitativos 

levantados no projeto básico e preços unitários com base nos preços do SINAPI (Sistema 

Nacional de Pesquisa de Custos e Índices da Construção Civil, que é uma tabela muito 

utilizada no orçamento de obras em geral, mantida pela Caixa Econômica Federal e pelo 
IBGE, que informa os custos e índices da Construção Civil no Brasil, conforme orientado pelos 

órgãos de controle. 

3.3.1. Tal sistema de custos da construção civil é disponibilizado na internet pela Caixa 

Econômica Federal). Além disso nos casos de ausência de serviços específicos no banco 

SINAPI é necessário elaborar composições próprias da contratante, baseada em outros 

bancos de dados públicos (ORSE-SE, SBC, SICRO3 entre outros). 
3.3.2. Aos valores unitários serão acrescentados os Benefícios e Despesas Indiretas - BDI, 

um termo utilizado na construção civil, que se refere a todos os custos adicionais que são 

incorridos durante a execução do projeto, além do custo direto da mão-de-obra e dos 

materiais. 

4. CLÁUSULA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA.  
4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação 

orçamentária própria, prevista no orçamento vigente, para o exercício de 2026, na 

classificação abaixo: 

02.010 GABINETE DO PREFEITO 
02.050 SECRETARIA DE INFRA–ESTRUTURA URBANA E RURAL 
15 451 0110 1018 REFORMA E AMPLIAÇAO DE MERCADOS PUBLICOS 

15001000 RECURSOS LIVRES (ORDINÁRIO) 
114 4490.51 99 OBRAS E INSTALAÇÕES 
17000000 OUTRAS TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS OU INSTRUMENTOS CONGÊNERES DA UNIÃO 

115 4490.51 99 OBRAS E INSTALAÇÕES 

 

5. CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO.  
5.1. O prazo para pagamento e demais condições a ele referentes encontram-se no Termo de 
Referência. 



 

 

6. CLÁUSULA SEXTA – REAJUSTE.  
6.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano 

contado da data do orçamento estimado. 

6.2. As demais regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no Termo de 

Referência, anexo a este Contrato. 

 

7. CLÁUSULA SÉTIMA – REPACTUAÇÃO E REEQUILÍBRIO  
7.1. O reequilíbrio econômico-financeiro tem como objetivo restabelecer a relação que as 
partes pactuaram inicialmente entre os encargos do contrato e a retribuição da administração 

para a justa remuneração do serviço ou fornecimento, na hipótese de sobrevirem fatos 

imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis, retardadores ou 

impeditivos da execução do ajustado, ou, ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou 

fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracontratual 

7.2. O prazo para resposta ao pedido do Contratado de restabelecimento do equilíbrio 

econômico-financeiro do contrato de preços será de 30 dias úteis. 

 

8. CLÁUSULA OITAVA – GARANTIA DE EXECUÇÃO.  
8.1. Haverá exigência de garantia contratual da execução, pela atual adaptação da lei 

14.133/21, estando a lei facultando esse requisito a administração pública, uma vez que tal 

exigência será justificada por se tratar de obra pública, e proteção ao erário público, 

proporcionando eficácia e segurança. 
8.2. aos contratos requer-se prestação garantia 

8.2.1. A licitante vencedora, deverá prestar garantia correspondente a 5% (cinco por cento) 

sobre o valor da contratação. 

8.2.2. Com base no art. 96, § 1º, da lei 14.133/21, caberá ao licitante vencedor optar 
realizar sua garantia nas formas permitidas por esta lei. A garantia contratual deverá ser 

concluída, com a devida comprovação anexada aos autos da licitação e do contrato, no prazo 

máximo de 30 dias da assinatura do contrato. 

8.2.3. Decorrido o prazo estabelecido no item acima, e a licitante vencedora não realizar a 

garantia contratual, será imediatamente aberto processo de penalidade por ato de má fé da 

empresa contratada, sendo considerado um agravante a penalidade aplicada. 
8.2.4. A garantia contratual prestada pelo Contratado será liberada ou restituída após a fiel 

execução do contrato ou após a sua extinção por culpa exclusiva do Contratante e, quando 

em dinheiro, poderá ser atualizada monetariamente. 

8.2.4.1. A garantia poderá ficar retida no município, ainda por tempo posterior, caso 

necessite verificar qualquer ônus deixado pela contratada 
8.2.5. Caso da garantia do contrato, será executada, cobrada, imediatamente quando: 

8.2.5.1. Caso haja desistência total após a assinatura do contrato, será executada de 
forma imediata a garantia do contrato. 

8.2.5.2. Caso ainda não tenha sido apresentada a garantia do contrato, será executada a 

garantia da proposta e a diferença da porcentagem devida, será valor mínimo cobrado por 

meio de aplicação de sanção de multa financeira, podendo ser majorada de acordo com o 

devido processo administrativo. 

8.2.5.3. Caso haja desistência parcial após a assinatura do contrato, será aberto processo 

de penalidade onde haverá contraditório com possível aplicação de sanção listada em lei e 
edital. 

8.2.6. Se houver prorrogação ou acréscimo no valor do Contrato, a CONTRATADA se 



 

 

obriga a fazer a complementação da garantia na assinatura do respectivo Termo Aditivo. 

8.3. A forma de apresentação da garantia de execução poderá ocorrer por qualquer das opções 

da lei 14.133/21, transcritas no item do edital da garantia da proposta. 
 

9.1. As condições de execução e medição do objeto são aquelas previstas no Termo de 

Referência e Projeto Básico, anexos ao Edital. 
 

10.1. A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Comissão/Representante 

designado pela CONTRATANTE, na forma estabelecida no Termo de Referência, anexo do 

Edital. 
 

11.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo 

de Referência, anexo do Edital. 
 

12.1. As sanções referentes à execução do contrato são aquelas previstas no Termo de 

Referência, anexo do Edital. 
 

13.1. O PRESENTE TERMO DE CONTRATO PODERÁ SER EXTINTO: 

13.1.1. Por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas no inciso I 

do art. 138 da Lei nº 14.133/2021, e com as consequências indicadas no art. 139 da mesma 

Lei, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao 

Edital; 
13.1.2. Amigavelmente, nos termos do art. 138, inciso II, da Lei nº 14.133/2021. 

13.2. A extinção contratual deverá ser formalmente motivada nos autos de processo 

administrativo assegurado à CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa, verificada a 

ocorrência de um dos motivos previstos no art. 137 da Lei nº 14.133/2021. 

13.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão 

administrativa prevista no art. 115 da Lei nº 14.133/2021. 

13.4. O TERMO DE RESCISÃO SERÁ PRECEDIDO DE RELATÓRIO INDICATIVO DOS 

SEGUINTES ASPECTOS, CONFORME O CASO: 
13.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

13.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

13.4.3. Indenizações e multas. 
 

14.1. É VEDADO À CONTRATADA: 

14.1.1. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira; 

14.1.2. Interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da 
CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei. 

9. CLÁUSULA NONA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA – FISCALIZAÇÃO. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA 

CONTRATADA. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – EXTINÇÃO. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – VEDAÇÕES. 



 

 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – ALTERAÇÕES.  
15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 124, e demais 

correlatos, da Lei nº 14.133/2021. 

15.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 

acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por 

cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

15.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão 
exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DOS CASOS OMISSOS.  
16.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições 

contidas na Lei nº 14.133/2021 e demais normas de licitações e contratos administrativos e, 

subsidiariamente, segundo as normas e princípios gerais dos contratos. 

 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – PUBLICAÇÃO.  

17.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, 

no Diário Oficial, de acordo com o previsto na Lei nº 14.133/2021. 

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – FORO.  
18.1. É eleito o Foro da Comarca de Sousa para dirimir os litígios que decorrerem da 

execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme 

art. 92, §1º da Lei nº 14.133/2021. 

18.2. Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em 

duas (duas) vias de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, foi assinado pelos 

contraentes. 

........, ......... DE ...................... DE 2026. 
 

 

Prefeitura Municipal de Joca Claudino 

CONTRATANTE 
 

 
 

 
 

 
Testemunhas: 

XXXXXXXXXXXXXX 

CONTRATADA 

 

 
 

 

 


